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CHAMAMENTO PÚBLICO
SELEÇÃO COM DISPUTA NA FORMA ABERTA PELO PROCEDIMENTO REMOTO Nº 03/2026

	Processo nº 00042/2026 - SC 069145
	Critério: Econômico pelo Menor Preço 

	Abertura: 13/02/2026
	Horário: 10h

	Local: SBN, Quadra 1, Bloco C, Edifício Roberto Simonsen, 2º andar, CEP 70040-903
Brasília (DF) - Fone (61) 3317-8965 – E-mail: processodeselecao@cni.com.br.


 
[bookmark: _Hlk161664167]O(s) Órgão(s) e/ou a(s) Entidade(s) Selecionador(a)(es)(s) abaixo relacionado(a)(s), que integra(m) o Sistema Indústria, por intermédio da Comissão, torna(m) pública a realização de seleção com disputa, na forma ABERTA pelo procedimento remoto, adotado o critério ECONÔMICO pelo MENOR PREÇO, que se regerá pelo Regulamento para Contratação e Alienação do SESI e do SENAI (RCA), aprovados pelas Resoluções CN-SESI n.º 0053/2023 e CN-SENAI n.º 0014/2023, devidamente publicado no Portal da Transparência do SENAI, bem como pelas disposições deste Chamamento Público e de seus anexos.

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA INDÚSTRIA - CNI
SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA – DEPARTAMENTO NACIONAL – SESI/DN
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL – DEPARTAMENTO NACIONAL – SENAI/DN
INSTITUTO EUVALDO LODI – NÚCLEO CENTRAL – IEL/NC

O Chamamento Público e seus anexos poderão ser consultados ou impressos a partir do endereço eletrônico http://compras.sistemaindustria.com.br.

	Espaço virtual de realização da seleção
	http://compras.sistemaindustria.com.br

	Início do Recebimento das Propostas:
	Data: 04/02/2026
	Hora: 10h

	Prazo Final para o Recebimento das Propostas:
	Data: 13/02/2026
	Hora: 09h59m

	Abertura das Propostas:
	Data: 13/02/2026
	Hora: 10h

	Data e Hora da reunião pública:
	Data: 13/02/2026
	Hora: 10h

	Tempo de Disputa Por Item:
	Hora/Minutos: 30 minutos

	Tempo Aleatório:
	Até 30 (trinta) minutos

	Formalização de Consultas e-mail:
	processodeselecao@cni.com.br.

	Referência de Tempo:
	Horário de Brasília (DF)



Quaisquer pedidos de esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Chamamento Público deverão ser dirigidos, por escrito, até às 23:59h do dia 10/02/2026, pelo endereço eletrônico: http://compras.sistemaindustria.com.br.
1. DO OBJETO
[bookmark: _Hlk184383545][bookmark: _Hlk197938061][bookmark: _Hlk219384035]1.1. O objeto desta seleção com disputa é a contratação de empresa para a prestação de serviços, sob demanda, de Recrutamento e Seleção de Pessoal para o preenchimento de vagas na Confederação Nacional da Indústria, Departamentos Nacionais do SESI e do SENAI e no Instituto Euvaldo Lodi em consonância com suas políticas e procedimentos internos nas condições e especificações descritas neste Chamamento Público e seus anexos.
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1. Não poderá participar da presente seleção com disputa:
a) Consórcio de pessoas jurídicas.
b) Pessoa jurídica impedida de participar de processo de seleção ou de contratar com qualquer um dos órgãos e/ou entidades nacionais que integrem o Sistema Indústria (CNI, SESI/DN e SENAI/DN e IEL/NC).
c) Pessoa jurídica em processo de recuperação judicial, desde que não tenha plano de recuperação acolhido judicialmente; Pessoa jurídica em processo de recuperação extrajudicial, desde que não tenha plano de recuperação homologado judicialmente; ou Pessoa jurídica em processo falimentar.
d) Pessoa jurídica cujo(s) sócio(s) ou dirigente(s) seja(m) dirigente(s) ou empregado(s) do(s) Órgão(s) e/ou da(s) Entidade(s) Selecionador(a)(es)(s).
e) Pessoa jurídica cujos empregados, consultores, técnicos ou dirigentes tenham colaborado, de qualquer forma, na elaboração deste Chamamento Público e de seus Anexos.
f) Pessoa jurídica declarada inidônea pelo Tribunal de Contas da União, nos termos do art. 46 da Lei nº 8.443/1992.
3. DO CADASTRAMENTO
3.1. As interessadas em participar do processo de seleção com disputa na forma aberta, pelo procedimento remoto, promovido pelo(a)(s) Órgão(s) e/ou Entidade(s) Selecionador(a)(es)(s) deverão obter a chave de acesso ao Portal de Compras do(a)(s) Órgão(s) e/ou Entidade(s) Selecionador(a)(es)(s). Para tanto, as interessadas deverão seguir os seguintes passos:
3.1.1. Realizar o cadastro no Portal de Compras, acessando o seguinte endereço: https://compras.sistemaindustria.com.br/sso/Account/NewAccount/cni 
3.1.2. Caso a interessada já possua cadastro, é necessário Recuperar Senha na tela de login do Portal de Compras, pelo seguinte link: https://apps.gobuyer.com.br/sso/Account/ResetPasswordGetEmail 
3.1.3. Após validar o e-mail fornecido e com os dados de acesso, é necessário se autenticar no Portal de Compras para concluir o cadastro da interessada, acessando o seguinte link: https://apps.gobuyer.com.br/sso/Account/Login 
3.1.4. É indispensável o preenchimento completo das seções obrigatórias do cadastro de fornecedores no “Portal de Compras”.
3.1.5. Na seção de documentos obrigatórios do cadastro de fornecedores, é necessário anexar os seguintes documentos digitalizados:
a) Ato Constitutivo da Pessoa Jurídica ou a última alteração contratual (consolidada);
b) Termo de Responsabilidade de Cadastramento (Anexo IV deste Chamamento Público) preenchido e devidamente assinado pelo representante legal da interessada, acompanhado da documentação necessária descrita no modelo do Termo.
b.1) Caso o signatário não seja sócio da empresa interessada, deverá anexar Instrumento de Procuração que comprove a legitimidade de seus poderes.
3.1.6. Uma vez cumpridos os passos acima, o(a)(s) Órgão(s) e/ou Entidade(s) Selecionador(a)(es)(s) realizará(ão) a aprovação do cadastro. Qualquer divergência no cadastro será a interessada notificada pelo Sistema para que sejam feitas as correções necessárias. 
3.1.7. Para dúvidas sobre o cadastro, a interessada deve acessar o seguinte link: https://www.gobuyer.com.br/ajuda/cadastro-para-fornecedores-cni/.
3.1.8. Para demais dúvidas e suporte, a interessada deve entrar em contato pelo e-mail contato@gobuyer.com.br. 
3.2. O Cadastramento deverá ser realizado com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, anteriores ao Prazo Final para o Recebimento das Propostas, estabelecido neste Chamamento Público.  
3.3. O Cadastramento na forma do item 3.1 e seus subitens implica na responsabilidade legal da empresa interessada e/ou do seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes aos processos de seleção com disputa pelo procedimento remoto.
3.4. O uso da senha de acesso pela participante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada por seu representante, não cabendo ao(à)(s) Órgão(s) e/ou Entidade(s) Selecionador(a)(es)(s) responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  
3.5. A participação na presente seleção com disputa implica aceitação integral e irretratável dos termos e condições deste chamamento e seus anexos, bem como do Regulamento para Contratação e Alienação do SENAI.
4. DA PROPOSTA DE PREÇOS
4.1. A proposta de preços deverá ser encaminhada exclusivamente por meio do Portal de Compras, devendo atender às especificações definidas neste Chamamento Público e seus Anexos.
4.2. A participante será a única responsável por todas as transações que forem efetuadas, em seu nome, com sua chave de acesso, no Portal de Compras (http://compras.sistemaindustria.com.br), assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas iniciais e eventuais ofertas de preços sucessivas.
4.3. Até a data e horário definidos para a Abertura das Propostas, a participante poderá retirar ou substituir a sua proposta anteriormente encaminhada. A partir da data e horário definidos para a Abertura das Propostas, não será possível para a participante desistir de sua proposta.
4.4. Incumbirá à participante acompanhar as operações no Portal de Compras (http://compras.sistemaindustria.com.br) durante a reunião pública da seleção com disputa, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Portal de Compras (http://compras.sistemaindustria.com.br) ou de sua desconexão.
4.5. A proposta deverá ser cotada por preço total, fixo e irreajustável, em moeda corrente nacional (Real), em algarismos e por extenso, incluindo todos os custos decorrentes da prestação de serviços, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, fretes, taxas, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto da contratação. 
4.5.1. Somente serão de responsabilidade do(s) Contratante(s) as despesas de deslocamento de profissionais da Contratada, referentes ao objeto da contratação, quando em viagens para destinos fora da sede da Contratada ou fora da sede do(s) Contratante(s). As referidas despesas deverão ser previamente autorizadas pelo(s) Contratante(s) e serão limitadas ao que se segue: 
a) Fornecimento das passagens aéreas em classe econômica e tarifa promocional; e 
b) Pagamento de ajuda de custo por dia de viagem, que terá como referência os valores e critérios aplicados aos técnicos do(s) Contratante(s), para as despesas com hospedagem e alimentação. 
4.6. Na hipótese de discordância entre os preços apresentados, a cotação indicada por extenso prevalecerá sobre a numérica.
4.7. A proposta deverá ter validade de, no mínimo, de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de sua abertura.
4.8. A Comissão poderá, caso julgue necessário, solicitar esclarecimentos sobre a composição dos preços propostos.
[bookmark: _Hlk163492361]4.9. Serão desclassificadas as participantes que não tenham atendido às condições estabelecidas neste item e no item 6.3.3 e seus subitens deste Chamamento. 
5. DA QUALIFICAÇÃO
5.1. Somente poderão participar desta seleção, com disputa, pessoas jurídicas legalmente estabelecidas no País, cujo objeto social expresso no estatuto ou no contrato social especifique atividade pertinente e compatível com o objeto da presente seleção com disputa.
5.2. Todas as certidões apresentadas, quando exigidas, deverão ter sido emitidas em no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data da primeira reunião do processo de seleção, com disputa, caso não possuam prazo próprio de validade.
5.3. Serão desqualificadas as participantes que não tenham atendido às condições estabelecidas neste item.
5.4. Os documentos de qualificação devem ser enviados ou entregues na forma dos itens 6.14 deste chamamento público.
5.5. Para fins de qualificação, a participante deverá apresentar:
5.5.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado. 
5.5.1.1. As sociedades, qualquer que seja a forma jurídica, administradas por pessoa(s) designada(s) em separado do ato constitutivo, deverão apresentar o ato de designação respectivo, devidamente averbado no Registro Público competente.
5.5.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).
[bookmark: _Hlk179965666]5.5.3. Comprovação de aptidão técnica para o desempenho de atividade similar e compatível com o objeto da seleção com disputa, por meio da apresentação de 01 (um) ou mais atestados, fornecidos por pessoa jurídica, de direito público ou privado, de que já prestou ou presta satisfatoriamente serviço da mesma natureza ou similar ao objeto da seleção. O(s) atestado(s) deverá(ão) ser datado(s) e assinado(s) e deverá conter informações que permitam a identificação correta do contratante e do prestador do serviço, tais como:
a) nome, CNPJ, telefone e endereço do emitente do atestado;
b) nome, CNPJ, telefone e endereço da empresa que prestou o serviço ao emitente;
c) data de emissão do atestado ou da certidão;
d) Assinatura e identificação do signatário (nome, telefone, e-mail e cargo ou função que exerce junto à emitente)
5.5.3.1. Entende-se por serviços de natureza similar ao objeto da seleção, aqueles relacionados ao recrutamento e seleção de profissionais de diferentes níveis e áreas de atuação para empresas de multinacionais de médio e grande porte, consultorias especializadas ou para instituições de atividades similares às do Sistema Indústria.
5.5.4. Certidão Negativa de Falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica no prazo de validade.
5.5.4.1. Para o caso de certidão positiva de recuperação judicial, deve a participante apresentar documento comprobatório da existência de plano de recuperação acolhido judicialmente ou de plano de recuperação homologado judicialmente.
6. DOS PROCEDIMENTOS
6.1. As participantes interessadas devem estar devida e previamente cadastradas para utilização do Portal de Compras (http://compras.sistemaindustria.com.br), mediante a utilização de login e senha, conforme disposto no item 3 deste instrumento.
6.2. As Propostas de Preços e seus eventuais anexos, deverão ser encaminhados exclusivamente por meio do Portal de Compras (http://compras.sistemaindustria.com.br), observando os prazos, condições e especificações estabelecidas neste Chamamento Público.
6.3. A Comissão analisará as propostas de preços encaminhadas, desclassificando aquelas que não estiverem em consonância com o estabelecido no Chamamento Público e disponibilizará a decisão no Portal de Compras (http://compras.sistemaindustria.com.br), antes do início da fase de ofertas de preços sucessivas.
6.3.1. Serão classificadas para a fase de ofertas de preços sucessivos as propostas que atenderem às exigências de apresentação da Proposta de Preços.
6.3.2. As propostas que, em razão dos critérios definidos no item 6.3.1, não integrarem a lista de classificadas para a fase de ofertas de preços sucessivas, serão consideradas automaticamente desclassificadas do processo de seleção com disputa.
6.3.3. Serão desclassificadas ainda as propostas que:
6.3.3.1. Forem apresentadas em desacordo com as exigências legais, as disposições deste Chamamento, bem como outros normativos de regulação da seleção;
6.3.3.2. Apresentarem qualquer oferta de vantagem não prevista no Chamamento, preço ou vantagem baseada na oferta das demais participantes, bem como proposta alternativa;
6.3.3.3. Apresentarem preços inexequíveis, de acordo com o art. 11, § 3º do RCA do SESI/SENAI.
6.3.3.3.1. A Comissão poderá considerar exequível a proposta apresentada nos termos do item 6.3.3.3. acima, desde que justificada a sua decisão e condicionada à oitiva da participante ofertante da proposta, acompanhada de documentos que comprovem sua exequibilidade. 
6.4. Nos termos do art. 15 do RCA do SESI/SENAI, caberá pedido de reconsideração da decisão que desclassificar as propostas das participantes.
6.5. O prazo para a apresentação do pedido de reconsideração apenas se inicia quando da ciência da decisão referente à fase do exame dos documentos de qualificação, podendo também a participante renunciar o direito ao pedido de reconsideração a qualquer momento após ciência da decisão de desclassificação da proposta.   
6.5.1. Após a classificação das propostas, a Comissão dará início à etapa de ofertas de preços sucessivas, exclusivamente das participantes classificadas. 
6.6. Aberta a etapa de ofertas de preços sucessivas, as participantes poderão encaminhar ofertas de preços exclusivamente por meio do Portal de Compras (http://compras.sistemaindustria.com.br), sendo a participante imediatamente informada do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
6.7. Iniciada a fase de ofertas, os autores das propostas classificadas poderão ofertar preços, sem restrições de quantidade ou de qualquer ordem classificatória ou cronológica específica, mas sempre inferior à sua última oferta.
6.8. Na hipótese de haver ofertas iguais prevalecerá, como de menor valor, a oferta que tiver sido primeiramente registrada.
6.9. Durante o transcurso da reunião pública, as participantes serão informadas, em tempo real, do valor da menor oferta registrada que tenha sido apresentada pelas demais participantes.
6.10. Por iniciativa da Comissão, o Portal de Compras (http://compras.sistemaindustria.com.br) emitirá aviso de que terá início prazo aleatório, de até 30 (trinta) minutos, para o encerramento da fase de ofertas de preços, findo o qual estará automaticamente encerrada a recepção de novas ofertas.
6.11. A Comissão poderá negociar com a participante detentora da proposta ou oferta de menor valor para que seja obtido melhor preço, anteriormente à decisão acerca de sua aceitação.
6.12. No caso de desconexão com a Comissão, no decorrer da etapa competitiva da seleção, o Portal de Compras (http://compras.sistemaindustria.com.br) poderá permanecer acessível às participantes para a recepção das ofertas, retornando a Comissão, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.
6.13. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a reunião da seleção com disputa será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa às participantes.
ENVIO DE DOCUMENTOS EM MEIO ELETRÔNICO
6.14. Após a etapa de OFERTAS, a participante classificada em 1º (primeiro) lugar deverá enviar, por meio do Portal de Compras (http://compras.sistemaindustria.com.br) ou pelo e-mail processodeselecao@cni.com.br - no prazo máximo de 2 (duas) horas, contados do horário de encerramento da reunião pública, os seguintes documentos:
a) Proposta de Preços Definitiva, conforme modelo (Anexo II do Chamamento). No caso desta contemplar vários itens, o ajuste (desconto percentual) deverá ser aplicado de forma LINEAR sobre os preços unitários de todos os itens, de modo a refletir a redução do preço proporcionada pela oferta vencedora; e
b) Todos os Documentos de Qualificação exigidos no item 5 deste Chamamento.

6.15. À critério da Comissão, poderá ser exigido o envio dos documentos em meio físico, para fins de comprovação da sua autenticidade, e serem realizadas diligências nesse sentido.

6.16. As participantes responderão civil e criminalmente pelas informações constantes dos documentos apresentados.
7. DO JULGAMENTO
7.1. A Comissão efetuará o julgamento das Propostas de Preços e poderá encaminhar, pelo Portal de Compras (http://compras.sistemaindustria.com.br), contraproposta diretamente à participante que tenha apresentado o MENOR PREÇO, bem como decidir sobre sua aceitação.
[bookmark: _Hlk161844935]7.2. Ordenadas as ofertas em forma crescente de preços, a Comissão determinará ao autor da oferta classificada em primeiro lugar que encaminhe os documentos necessários à comprovação de sua qualificação nos termos do item 5 e do item 6.14 deste instrumento.
7.3. Sendo a hipótese de desqualificação ou de descumprimento de exigências estabelecidas pelo Chamamento Público, caberá à Comissão convocar o autor da segunda menor oferta e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores das demais ofertas, até a apuração de uma participante qualificada, sendo a respectiva participante declarada vencedora.
7.4. Declarada a participante vencedora, a Comissão consignará esta decisão e os eventos ocorridos em documento próprio, que será disponibilizado no Portal de Compras (http://compras.sistemaindustria.com.br).
8. DOS PEDIDOS DE RECONSIDERAÇÃO
8.1. Somente caberá pedido de reconsideração escrito e fundamentado, que terá efeito suspensivo, das decisões de qualificação das participantes e das suas propostas (artigo 15 do RCA), no prazo de 2 (dois) dias úteis contados da comunicação da decisão de qualificação, por meio de opção disponibilizada pelo Portal de Compras (http://compras.sistemaindustria.com.br), desde que a interessada não tenha renunciado ao prazo de reconsideração.
8.1.1. O prazo para renúncia ao pedido de reconsideração será de até 30 (trinta) minutos contados à partir da divulgação das decisões.  
8.2. Os pedidos de reconsideração serão julgados pela própria Comissão.
8.3. A participante que puder vir a ter a sua situação afetada pela reconsideração da decisão poderá se manifestar no mesmo prazo de 2 (dois) dias úteis, que correrá da comunicação da apresentação do pedido de reconsideração, conforme disposto no § 1º art. 15, do RCA. 
8.4. A reconsideração da decisão importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
8.5. Não serão considerados os pedidos de reconsideração apresentados em desacordo ao indicado no item 8.1. 
9. DO RECONHECIMENTO DA PARTICIPANTE VENCEDORA, DA ASSINATURA DO CONTRATO E DA PRESTAÇÃO DE GARANTIA
9.1. O reconhecimento da participante declarada vencedora desta seleção dar-se-á após decisão da Comissão, com a divulgação do resultado final do processo de seleção.
9.2. O(s) Órgão(s) e/ou a(s) Entidade(s) Selecionador(a)(es)(s) convocará(ão) a participante vencedora para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, consignando na convocação a data, hora e local determinados para esse fim.
9.3. O contrato ou instrumento equivalente será celebrado com a participante vencedora desta seleção pelo prazo previsto no Termo de Referência – Anexo I, podendo vir a ser prorrogado mediante acordo entre as partes, por intermédio de termo aditivo.
9.3.1. O contrato ou instrumento equivalente poderá ser aditado nas hipóteses de complementação ou acréscimo que se fizer no seu objeto, nos termos do art. 40 do RCA.
10. DA PRESTAÇÃO DE GARANTIA
10.1. Não se aplica a prestação de garantia para esta contratação.
11. DO PAGAMENTO
11.1. O pagamento dar-se-á nos termos e condições previstos no Termo de Referência – Anexo I deste Chamamento Público.
12. DAS PENALIDADES
12.1. A recusa injustificada da participante declarada vencedora em assinar o Contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo estipulado, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o cumulativamente, à: 
12.1.1. Multa de 10% (dez por cento) do valor total da proposta de preços; 
12.1.2. Suspensão temporária do direito de contratar com o(s) Órgão(s) e/ou a(s) Entidade(s) Nacional(is) Selecionador(a)(es)(s), por até 5 (cinco) anos. 
12.2. As demais penalidades constam da Minuta de Contrato/Instrumento Equivalente – Anexo III deste Chamamento Público.
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. Somente a Comissão dirimirá as dúvidas e omissões decorrentes deste Chamamento Público e seus Anexos, por escrito, aos pedidos de esclarecimentos sobre a seleção.
13.1.1. As respostas aos questionamentos porventura havidos serão encaminhadas diretamente ao consulente, bem como divulgadas através do site (http://compras.sistemaindustria.com.br) para conhecimento dos demais interessados no processo de seleção com disputa.
13.2. Serão desqualificadas as participantes e/ou desclassificadas as propostas que não tenham atendido as condições estabelecidas neste Chamamento Público e seus Anexos. 
13.3. O(s) Órgão(s) e/ou a(s) Entidade(s) Selecionador(a)(es)(s) se reservam o direito de cancelar esta seleção a qualquer momento, desde que antes da assinatura do contrato ou de instrumento equivalente, mediante prévia justificativa, sem que caiba às participantes qualquer reclamação ou indenização (art. 43 do RCA).
13.4. A Comissão poderá solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações complementares ou efetuar diligências, caso julgue necessário, visando melhor desempenhar suas funções institucionais, bem como conceder prazo para que as participantes adequem seus documentos de qualificação ou as suas propostas, a fim de sanar eventuais omissões ou inadequações.
13.5. Qualquer alteração no escopo da contratação objeto deste Chamamento Público, antes da(s) reunião(ões) pública(s) para conhecimento dos documentos de qualificação das participantes e das suas propostas, que possa impactar na apresentação das propostas, será comunicada às interessadas pela mesma forma com que se deu a divulgação ao Chamamento, reabrindo-se prazo mínimo de oito dias, nos termos do art. 13 do RCA. Caso a alteração não afete a formulação das propostas, as modificações serão publicadas exclusivamente na página do(s) Órgão(s) e/ou a(s) Entidade(s) Selecionador(a)(es)(s) na internet, no endereço eletrônico (http://compras.sistemaindustria.com.br), sem necessidade de reabertura de prazos.
13.6. As interessadas deverão se manter atualizadas de quaisquer alterações e/ou esclarecimentos sobre o Chamamento Público, por meio de consulta permanente ao endereço eletrônico acima indicado, não cabendo ao(s) Órgão(s) e/ou a(s) Entidade(s) Selecionador(a)(es)(s) a responsabilidade pela não observância deste procedimento. 
13.7. As participantes ficam cientes de que a participação no procedimento poderá implicar no tratamento de dados pessoais para fins de cumprimento de obrigações legais e de atendimento aos legítimos interesses do(s) Órgãos(s) e/ou Entidade(s) Selecionador(a)(es)(s), dentre outras bases legais previstas na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. 
13.8. Fica eleito o Foro de Brasília (DF), para dirimir eventual controvérsia que decorra da presente seleção.
13.9. Constituem partes integrantes e complementares deste instrumento os seguintes anexos: 
· Anexo I - Termo de Referência;
· Anexo A – Do Termo de Referência – Tabela Salarial;
· Anexo II - Modelo da Proposta de Preços;
· Anexo III – Minuta de Contrato;
· Anexo IV – Termo de Responsabilidade de Cadastramento.

Brasília-DF, 04 de fevereiro de 2026.


___________________________________
WESLANE DE OLIVEIRA SANTOS
COMISSÃO 

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONTEXTUALIZAÇÃO
1.1.	1.1. O Sistema Indústria é formado por quatro entidades com personalidades jurídicas distintas e desenvolvem diferentes negócios, com as seguintes características básicas:

1. A Confederação Nacional da Indústria - CNI, entidade sindical de grau superior, tendo por finalidade representar e defender os interesses da indústria brasileira e a prestação de serviços associados a essas funções. A CNI tem como filiadas as 27 Federações das Indústrias (uma em cada estado e no Distrito Federal), que, por sua vez, são constituídas por Sindicatos e estes por empresas industriais, formando todo um sistema confederativo sindical. A missão da CNI está definida na Constituição Federal, na CLT e em seu Estatuto;

1. O Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI, é um serviço social autônomo de natureza jurídica privada, com a missão de formação profissional e serviços tecnológicos à indústria, vinculado ao sistema confederativo sindical descrito na alínea "a" e composto de um Departamento Nacional (SENAI/DN) e 27 Departamentos Regionais (um em cada estado e um no Distrito Federal). A missão do SENAI está definida no Decreto-lei nº 4.048/42 e no seu Regimento, aprovado pelo Decreto 494/62;

1. O Serviço Social da Indústria - SESI, é um serviço social autônomo de natureza jurídica privada, com a missão de realizar educação, saúde e lazer, vinculado ao sistema confederativo sindical descrito na alínea "a" e composto de um Departamento Nacional (SESI/DN), um Conselho Nacional (SESI/CN) e 27 Departamentos Regionais (um em cada estado e um no Distrito Federal). A missão do SESI está definida no Decreto-lei nº 9403/46 e no seu Regulamento, aprovado pelo Decreto 57.375/65;

1. O Instituto Euvaldo Lodi - IEL/NC (Núcleo Central), sociedade civil, criada pelas entidades indicadas nas alíneas acima, com a finalidade de prestação de serviços de capacitação empresarial e de apoio à pesquisa e à inovação tecnológica. A missão do IEL está definida em seu Estatuto. As Federações criaram Núcleos Regionais dos Institutos Euvaldo Lodi em 27 unidades da Federação.

1.2. A Confederação Nacional da Indústria - CNI, os Departamentos Nacionais do SENAI e do SESI, o Núcleo Central do IEL, as Federações das Indústrias, os Departamentos Regionais do SENAI e do SESI e os Núcleos Regionais do IEL compõem o Sistema Indústria, conforme figura 1 a seguir representada.

1.3. O SENAI/DN, SESI/DN e IEL/NC têm estruturas decisórias e administrativas próprias cabendo a CNI a administração superior.
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Figura 1 – Composição do Sistema Indústria

1.4.  Para fins deste Termo de referência considera-se como entidade(s)/órgão(s) contratante(s) a Confederação Nacional da Indústria - CNI, os Departamentos Nacionais do SENAI e do SESI e o Núcleo Central do IEL.

2. JUSTIFICATIVA

Justifica-se a contratação de empresa para prestação de serviços de recrutamento e seleção a fim de garantir maior celeridade, qualidade e assertividade nos processos conduzidos pelas Entidades e Órgãos Nacionais do Sistema Indústria. Atualmente, a área conta com apenas duas analistas dedicadas às seleções, ao mesmo tempo em que enfrenta um aumento expressivo da demanda: houve um crescimento de 65% no número de vagas efetivas em 2025 em comparação aos anos de 2023 e 2024.

Esse cenário é intensificado pela complexidade dos perfis profissionais buscados pelo Sistema Indústria e pelo crescimento contínuo de projetos e contratos de cooperação, que exigem agilidade e alto nível de especialização na condução dos processos seletivos. A contratação de suporte externo permitirá otimizar recursos internos, reduzir significativamente o tempo de preenchimento das vagas e assegurar a seleção de profissionais altamente alinhados aos requisitos técnicos e comportamentais das posições.

Como resultados esperados, destacam-se: maior eficiência operacional, otimização do tempo das lideranças e da área de RH, além de maior capacidade de resposta às demandas estratégicas de contratação relacionadas a projetos, programas e iniciativas prioritárias.

3. DO OBJETO

[bookmark: _Hlk201670460]3.1. Contratação de empresa para a prestação de serviços, sob demanda, de Recrutamento e Seleção de Pessoal para o preenchimento de vagas na Confederação Nacional da Indústria, Departamentos Nacionais do SESI e do SENAI e no Instituto Euvaldo Lodi em consonância com suas políticas e procedimentos internos nas condições e especificações previstas neste instrumento.

4. ESPECIFICAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

4.1. Os serviços deverão ser realizados de acordo a seguinte especificação: 

a) Recrutamento: processo de atração/busca de candidatos(as) com perfis compatíveis com as vagas alinhadas.
b) Seleção: processo de avaliação dos(as) candidatos(as), com o objetivo de classificar e definir, dentre os(as) candidatos(as), os(as) mais adequados(as) às necessidades do cargo, levando em consideração o perfil fornecido.
c) Headhunting: busca específica de profissionais especializados(as) - que envolve conhecimento de mercados de trabalho de determinada área e domínio de técnicas efetivas de negociação, rastreamento e recrutamento de candidatos(as).
d) Serviços Agregados – fará parte dos serviços o envio de informações relativas aos serviços acima, como relatórios periódicos para status das vagas, e outros, conforme item 4.4.5.

4.2 Em função da expertise, equipe especializada e logística demandada, as Entidades e Órgãos Nacionais do Sistema Indústria não ficam obrigados a utilizar os serviços acima descritos em caso de:
 
a) Processos de Recrutamento & Seleção para vagas afirmativas;
b) Headhunting para seleção de executivos;
c) Processos seletivos internos. 
 
4.2.1 Ficam também excluídos deste termo de referência os serviços de Avaliação de Potencial (avaliação de um candidato encaminhado pelas Entidades e Órgãos Nacionais do Sistema Indústria).
 
4.2.2 Para fins de estimativa de valor contratual e definição da precificação da proposta, considera-se a previsão de até 20 vagas anuais, distribuídas da seguinte forma: 10 vagas para o cargo de Especialista I, 5 vagas para o cargo de Especialista II e 5 vagas para o cargo de Especialista III. A quantidade de vagas por cargo e nível poderá ser ajustada, para mais ou para menos, conforme a necessidade da Contratante, sem prejuízo das condições contratuais estabelecidas neste Termo de Referência.
 
4.2.3 Todas as posições são para atuação em Brasília – DF ou São Paulo – SP.
 
4.3. PROCEDIMENTOS DE RECRUTAMENTO & SELEÇÃO
 
4.3.1. “REUNIÃO DE ALINHAMENTO”
 
A primeira etapa de um processo seletivo será aqui denominada de “Reunião de Alinhamento”. Esta reunião terá a participação de representante da Contratada, da área solicitante do processo seletivo e de representante da área de RH das Entidades e Órgãos Nacionais do Sistema Indústria e terá o objetivo de esclarecer entre as partes as especificidades do perfil solicitado. Neste momento serão esclarecidos detalhes do perfil e estratégias de prospecção de candidatos(as), além de ser acordada a complexidade do processo seletivo – e decorrente prazo (item 4.4.4.1).
 
4.3.2 DIVULGAÇÃO DOS PROCESSOS SELETIVOS
 
4.3.2.1. A divulgação dos processos seletivos poderá ser feita por meio de plataformas de recrutamento e seleção, redes sociais, anúncio em jornais de grande circulação, contatos com Universidades, entidades de classe e/ou Instituições formadoras de mão-de-obra, entre outros mecanismos identificados pela Contratada. 

4.3.3. PROSPEÇÃO DE CANDIDATOS
 
4.3.3.1. Os procedimentos de Recrutamento & Seleção das Entidades e Órgãos Nacionais do Sistema Indústria não permitem inscrições em processo seletivo fora do prazo divulgado.
Por esta razão, fica a Contratada obrigada a monitorar a adequação das pessoas inscritas e prospectar candidatos(as) dentro do perfil da vaga durante o prazo de inscrição, garantindo que ao final do processo exista número de candidatos(as) com perfil adequado o suficiente para que a vaga seja preenchida.

4.3.3.2. Caso a Contratada não apresente candidatos dentro do prazo formalmente acordado e isso implique na necessidade de nova divulgação, informando prorrogação de prazo de inscrição, isso não implicará em custo adicional para a Contratante. 
 
4.3.4. AVALIAÇÕES – METODOLOGIA E ETAPAS
Os candidatos inscritos deverão ser avaliados com base nos resultados das seguintes etapas:
a) Análise Curricular
b) Avaliação Comportamental/Psicológica
c) Avaliações de Habilidades e Conhecimentos Específicos
 
Seguem descrições operacionais de cada etapa:
 
4.3.4.1. Análise Curricular - A análise curricular é o processo de avaliação inicial - por meio das informações prestadas pelo candidato em currículo - da adequação de sua formação e experiências ao perfil da vaga.
  
4.3.4.2. Avaliações de Habilidades e Conhecimentos Específicos - Algumas avaliações específicas deverão ser aplicadas pela Contratada no prazo máximo de 3 dias úteis, quando for o caso, conforme abaixo:
a) Redação – esta avaliação será elaborada e corrigida pela área contratante e tem como objetivo avaliar conhecimentos específicos ou gerais. À contratada caberá apenas a aplicação.
b) Ferramentas de informática – esta avaliação será elaborada pela área contratante, quando necessária, e tem como objetivo avaliar as habilidades na utilização de ferramentas de informática dos candidatos. Para testes de Pacote Office (Word, Excel, Access e Power Point, PowerBI e outras) serão definidos testes padrão, e aplicação e correção por meio de gabarito, que serão feitas pela contratante. 
c) Estudo de caso – tem como objetivo a mensuração do nível de conhecimentos técnicos relativos ao cargo. A necessidade deste tipo de avaliação será definida pela contratante e será elaborada e corrigida pela área solicitante do processo seletivo. À contratada caberá apenas a aplicação
d) Idiomas – a avaliação de idiomas, quando necessária, será feita por meio de prova padrão (para idiomas básico ou intermediário) ou da aplicação de redação (para idioma avançado).  No caso da aplicação de prova padrão não haverá custos para a contratante. 
 
4.3.4.3. Avaliação psicológica / comportamental / de perfil - As avaliações psicológica /comportamental e/ou de perfil permitem conhecer capacidade cognitiva, aptidão, personalidade e comportamentos dos candidatos. Esta poderá ser realizada por meio de:
 
a)    Dinâmicas de Grupo – Esta metodologia deverá ser aplicada quando definida a necessidade de observar os candidatos em interação com outros candidatos, podendo haver participação ou não de representantes da Contratante. Quando houver participação da Contratante, esta etapa deverá ser realizada na sede da contratante.
b)    Testes Psicométricos e De Personalidade - Os testes deverão ser validados pelo Conselho Federal de Psicologia e propostos de acordo com a necessidade do cargo. A contratada se compromete com os custos dos testes aplicados e a aplicar os mesmos testes para todos os candidatos.
c)    Inventários eletrônicos de perfil – os testes deverão ser propostos de acordo com a necessidade do cargo e validados pela contratante.
d)    Entrevistas Individuais - As entrevistas individuais objetivam colher dados mais específicos sobre os candidatos, esclarecendo possíveis dúvidas sobre as informações prestadas e consolidando os resultados de outras avaliações realizadas. Esta avaliação se baseará na análise das atuações profissionais anteriores dos candidatos, averiguando seus comportamentos, a fim de avaliar se suas atitudes são compatíveis com as atividades a serem realizadas no cargo.

4.3.5. ENCAMINHAMENTO DE CANDIDATOS(AS)
 
4.3.5.1. A Contratada fica obrigada a encaminhar – no mínimo – três candidatos finalistas. Os candidatos deverão ser encaminhados juntamente com tabela classificatória, além dos laudos com as avaliações completas dos(as) candidatos(as) e provas.
 
4.3.5.2. Serão considerados(as) finalistas aqueles(as) que cumprirem todos os requisitos acordados em Reunião de Alinhamento (item 4.3.1), e que forem validados pela área de RH da CNI | SESI | SENAI | IEL Nacionais - por meio de realização de segunda etapa de entrevistas comportamentais - sendo considerados(as) aptos(as) a serem encaminhados(as) à área solicitante do processo seletivo.
 
4.3.5.3. É facultativo à CNI | SESI | SENAI | IEL Nacionais considerar o serviço como concluído mediante a apresentação de menos que três candidatos(as).
 
4.3.5.4. Só serão considerados(as) candidatos(as) “encaminhados” pela Contratada - para validação pela área de RH de CNI | SESI | SENAI | IEL Nacionais - aqueles que forem encaminhados com laudos sobre as avaliações realizadas.
 
4.3.5.5. O laudo dos três candidatos(as) finalistas para cada vaga deverá conter: currículo atualizado contendo sua vivência profissional (empresas, período, cargos e atividades realizadas), características atitudinais, informações pessoais relevantes, pretensão salarial, informações sobre parentescos com funcionários e ex-funcionários da CNI | SESI | SENAI | IEL Nacionais, referências profissionais e resultados de eventuais testes, conforme modelo de relatório a ser disponibilizado pela Contratante após assinatura do contrato.
 
4.3.5.6. A área requisitante fará as entrevistas finais para a escolha do(a) profissional a ser contratado(a). Essas poderão ser online ou presenciais. 
 
4.4 RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
 
4.4.1. REGISTROS DO PROCESSO
A Contratada, após a conclusão do processo, encaminhará ao RH de CNI | SESI | SENAI | IEL Nacionais o material do processo seletivo com os seguintes documentos:
 
a)    Relatório técnico do processo seletivo;
b)    Tabela classificatória;
c)    Relações de TODOS(AS) os(as) participantes, incluindo:
 
c.1) candidatos(as) que não atenderam aos requisitos obrigatórios da vaga;
c.2) candidatos(as) avaliados(as) e não encaminhados(as) como finalistas - com respectivas justificativas da reprovação;
c.3) candidatos(as) avaliados(as) e encaminhados(as) como finalistas;
 
d)    Currículos - apenas dos finalistas;
e)    Laudos descritivos dos(as) candidatos(as) com resultados das avaliações realizadas pela Contratante, conforme item 1.2.6.4 - apenas dos(as) finalistas;
f)     Testes aplicados e corrigidos – apenas dos finalistas;
g)    Declarações dos(as) candidatos(as) de que não têm parentesco nas Entidades e órgãos Nacionais do Sistema Indústria;
h)    Certificados de graduações e pós-graduações, assim como de cursos obrigatórios.
  
4.4.2. GARANTIAS DOS SERVIÇOS
 
4.4.2.1. A Contratada obriga-se a um prazo de garantia dos serviços por um período mínimo de 90 (noventa) dias corridos da conclusão do processo seletivo (quando a contratante formaliza a escolha do(a) candidato(a)) para todos os cargos e assumem a responsabilidade no caso de substituição do profissional, sem ônus para a contratante, caso o(a) candidato(a) não permaneça na vaga. Esta garantia é válida caso as características da posição (perfil do cargo) não tenham sofrido nenhuma alteração. A entrega de novos(as) candidatos(as) obedecerá ao mesmo prazo formalmente acordado para o processo original. 
 
4.4.2.2. Caso a pessoa gestora queira chamar outro(a) finalista (respeitando a ordem de classificação) do processo seletivo para substituição do(a) candidato(a) desistente, isto estará incluso na garantia – sem custo para CNI | SESI | SENAI | IEL Nacionais.
 
4.4.2.3. Caso a pessoa gestora não tenha interesse nos outros candidatos do processo original, fica a Contratada obrigada a encaminhar três novos candidatos.

4.4.3. GARANTIAS DAS INFORMAÇÕES
 
4.4.3.1. É de responsabilidade da Contratada obter comprovação de experiência profissional e de nível de escolaridade (por meio de conferência de diploma) antes de encaminhar os candidatos para CNI | SESI | SENAI | IEL Nacionais, conforme estabelecido pelo Plano de Cargos, Carreira e Remuneração da Contratante, a ser disponibilizado pela Contratante após assinatura do contrato.
Cabe também à Contratada assegurar toda e qualquer informação contida nos materiais encaminhados ao CNI | SESI | SENAI | IEL Nacionais, tornando-se responsáveis legais pelas mesmas, obedecendo às legislações pertinentes da LGPD.
 
4.4.4. PRAZOS PARA ENTREGAS
 
4.4.4.1. A data oficial do início do processo seletivo será a aqui denominada de Reunião de Alinhamento (item 4.3.1). Após esta Reunião de Alinhamento, a Contratada terá os seguintes prazos - conforme tabela abaixo - para encaminhamento de três profissionais:
 
	Complexidade da vaga (*)
	Prazo para encaminhamento de TRÊS candidatos dentro do perfil acordado 
- em dias ÚTEIS -

	Alta
	Até 30

	Média
	Até 14

	Baixa
	Até 10


 
 
 
 
 
 
 

(*) A complexidade das vagas será avaliada e definida conjuntamente entre o RH, pessoa gestora solicitante e a Contratada, no momento da Reunião de Alinhamento (item 4.3.1). Os prazos serão definidos dentro dos intervalos da tabela acima e de acordo com metodologia de análise de criticidade de vaga desenvolvida por CNI | SESI | SENAI | IEL Nacionais e serão registrados no Formulário de Ajuste do Perfil.
 
4.4.4.2. Após a escolha do candidato por parte de CNI | SESI | SENAI | IEL Nacionais, a Contratada deverá encaminhar material dos registros do processo - conforme item 4.4.1 - no prazo de dez dias úteis.
 
4.4.4.3. Em caso de solicitação de relatórios específicos, a Contratada terá dois dias úteis para sua elaboração e envio.
  
4.4.5. SERVIÇOS
Além dos serviços acima citados, também é de responsabilidade da Contratada:
 
a)             O envio de relatórios semanais de acompanhamento/status do andamento dos processos seletivos em data acordada com CNI | SESI | SENAI | IEL Nacionais.
b)             A elaboração de relatórios específicos sobre os processos – quando demandado.

4.4.6. RETORNO AOS CANDIDATOS
 
4.4.6.1. Fica a Contratada responsável por dar retorno a todos(as) os(as) candidatos(as) que participaram dos processos seletivos sobre sua participação, por envio de e-mail, whatsapp ou telefonema em até 3 dias corridos do fechamento de cada etapa.
  
5. DAS ESPECIFICIDADES CONTRATUAIS
 
5.1. CASOS PONTUAIS
 
5.1.1. REAPROVEITAMENTO DE PROCESSOS SELETIVOS ANTERIORES
Em casos de contratação - para novo processo seletivo - de um(a) segundo(a) candidato(a) de processo seletivo já concluído, a Contratada poderá emitir fatura correspondente a “Taxa de aproveitamento de processo seletivo” que será 20% do valor pago pelo processo seletivo original, exceto o caso previsto no item 1.3.2.
 
5.1.2. CANCELAMENTO DE VAGAS
 
5.1.2.1. Na eventualidade de cancelamento ou mudança de perfil da vaga por parte da Contratante - após autorização do processo seletivo e antes do encaminhamento dos(as) candidatos(as) pela Contratada – será cobrado o valor correspondente a 40% (cinquenta por cento) do valor a que faria jus pelo serviço.
 
5.1.2.2. Caso o cancelamento ocorra após o encaminhamento de candidatos(as), a Contratante pagará o valor correspondente a 100% (cem por cento) do valor a que faria jus pelo serviço. Neste caso, se a Contratante retomar a mesma vaga, sem alteração do perfil, em um período de até 60 (sessenta) dias úteis, os mesmos não terão mais nenhum ônus.
 
5.1.2.3. Caso a Contratada encaminhe menos de dois(duas) candidatos(as) no prazo formalmente acordado, a Contratante poderá cancelar a vaga - por não prestação do serviço. Neste caso CNI | SESI | SENAI | IEL Nacionais pagarão 30% do valor a que faria jus pelo serviço - para cobertura de despesas administrativas.
  
5.1.2.3.1. No caso de cancelamento de processo seletivo com a primeira empresa, a Contratante poderá reiniciar o processo com a outra empresa contratada, se for o caso.

5.1.2.3.2 Caso haja cancelamento do processo seletivo – por motivo de não prestação de serviços adequados – a Contratante fica livre para contratar qualquer outro fornecedor.

5.2. PENALIDADES CONTRATUAIS

Fica previamente acordado que, no caso de não cumprimento dos prazos acordados, poderão ser aplicadas as seguintes medidas:
 
Penalidade I à Após o prazo formalmente acordado, caso a Contratada não tenha enviado, no mínimo, DOIS candidatos(as) (se aceita essa quantidade pela Contratante) dentro do perfil definido por CNI | SESI | SENAI | IEL Nacionais será aplicada a multa diária de 0,4% (zero vírgula quatro por cento) sobre o valora que faria jus pelo serviço.
 
Penalidade II à Caso haja reincidência da Penalidade I será aplicada ADVERTÊNCIA POR ESCRITO.
 
Penalidade III à Caso haja reincidência da Penalidade II o contrato poderá ser rescindido.
 
5.2.1. Para qualquer outro descumprimento de prazo estipulado neste instrumento (entrega de documentação final, relatórios, estudos, substituição de Equipe Técnica de Atendimento etc.), poderá ser aplicada a Penalidade II.

5.3 DO VÍNCULO DOS(AS) CANDIDATOS(AS)
 
Todos(as) os(as) candidatos(as) prospectados(as) e encaminhados(as) pela CONTRATADA, mesmo que não sejam aproveitados de imediato, permanecem com vínculo de 6 (seis) meses com a CONTRATADA. Desta forma, em caso de contratação durante este período, a CONTRATADA emitirá fatura equivalente a 40% do valor da Taxa de Administração definida no contrato.

5.4 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
 
Definir candidato(a) selecionado em até 60 (sessenta) dias corridos após o aceite pela CONTRATANTE dos(as) candidatos(as) finalistas. No caso de descumprimento desse prazo, a vaga será considerada “cancelada”, e seguirá os critérios definidos no item 5.1.2.
 
5.5 DO SIGILO

5.5.1 A CONTRATADA assume total responsabilidade, inclusive por seus sócios e colaboradores, em manter absoluto e irrestrito sigilo sobre o conteúdo das informações que digam respeito de QUALQUER informação das CONTRATANTES, que vier a ter acesso por força da prestação dos serviços ora contratados - incluindo quaisquer informações contidas na ferramenta de banco de currículos disponibilizada - vindo a responder, portanto, por todo e qualquer dano que o descumprimento da obrigação aqui assumida venha a ocasionar às CONTRATANTES.
      
5.5.2. A CONTRATADA guardará e fará com que seus colaboradores e eventuais subcontratados guardem absoluto sigilo sobre dados, informações e documentos fornecidos pelas CONTRATANTES, sendo vedada toda e qualquer reprodução dos mesmos.

5.5.3. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos e/ ou elaborados pela CONTRATADA na execução dos serviços ora contratados, serão de exclusiva propriedade das CONTRATANTES, não podendo a CONTRATADA utilizá-los para qualquer fim, ou divulgá-los, reproduzi-los ou veiculá-los, a não ser que prévia e expressamente autorizado pelas CONTRATANTES.

6. LOCAL DA EXECUÇÃO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1. Os serviços deverão ser prestados na modalidade presencial em Brasília ou no formato online, quando necessário e viável.

7. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA

7.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 1(um) ano, prorrogável na forma do Regulamento para Contratação e Alienação do SESI e/ou do SENAI.

8. DA PROPOSTA DE PREÇO

8.1. A proposta de preço deve ser apresentada com o percentual cobrado em cima de cada vaga, bem como referência para cálculo (salário mensal, parte do salário ou salário anual), para prestação do serviço de todas as etapas estabelecidas neste termo de referência. 

8.2. A título de conhecimento e preposição, deverão ser considerados para cálculo os salários de ponto inicial disponibilizados no Anexo I.

8.3. Nos preços apresentados devem estar inclusos todos os custos decorrentes da prestação dos serviços, bem como todos os tributos e encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais, além de seguros, fretes, deslocamentos de pessoal e de bens para Brasília/DF e para a sede da contratada, se houver, e quaisquer outros custos que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

8.4. Somente serão de responsabilidade do(s) Contratante(s) as despesas de deslocamento de profissionais da Contratada, referentes ao objeto do contrato, quando em viagens para destinos fora da sede da Contratada ou fora da sede do(s) Contratante(s), em Brasília/DF. As referidas despesas deverão ser previamente autorizadas pelo(s) Contratante(s) e serão limitadas ao que se segue: 

1. Fornecimento das passagens aéreas em classe econômica e tarifa promocional; e
1. Pagamento de ajuda de custo por dia de viagem, que terá como referência os valores e critérios aplicados aos técnicos do(s) Contratante(s), para as despesas com hospedagem e alimentação.

8.6 REAJUSTE

8.6.1. O contrato poderá ser reajustado pelo IPCA mediante solicitação da contratada, observando o intervalo mínimo de 1 ano, contado da data do fechamento do contrato ou da data do último reajuste. 

8.6.2. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

8.6.3. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, por meio de termo aditivo. 

9. FORMA DE PAGAMENTO

9.1. O pagamento dar-se-á no dia 22 (vinte e dois) do mês seguinte ao da conclusão do serviço, mediante depósito em conta bancária a ser indicada pela Contratada. Para tanto, caberá à Contratada apresentar a nota fiscal / fatura para as conferências e os atestados de recebimento pela área solicitante até o dia 5 de cada mês.

10. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA EMPRESA

10.1. Comprovação de aptidão técnica para o desempenho de atividade similar e compatível com o objeto da seleção, por meio da apresentação de 01 (um) ou mais atestados, fornecidos por pessoa jurídica, de direito público ou privado, de que já prestou ou presta satisfatoriamente serviço da mesma natureza ou similar ao objeto da seleção. O(s) atestado(s) deverá(ão) ser datado(s) e assinado(s) e conter informações que permitam a identificação correta do contratante e do prestador do serviço, tais como:

a) nome, CNPJ, telefone e endereço do emitente da certidão;
b) nome, CNPJ, telefone e endereço da empresa que prestou o serviço ao emitente;
c) Data de emissão do atestado ou da certidão;
d) Assinatura e identificação do signatário (nome, telefone, e-mail e cargo ou função que exerce junto à emitente). 

10.1.1. Entende-se por serviços de natureza similar ao objeto da seleção, aqueles relacionados ao recrutamento e seleção de profissionais de diferentes níveis e áreas de atuação para empresas de multinacionais de médio e grande porte, consultorias especializadas ou para instituições de atividades similares às do Sistema Indústria.

11. DA GESTÃO DO CONTRATO

11.1. A gestão do contrato será acompanhada e supervisionada pela Gerência de Desempenho e Relacionamento do(s) Contratante(s). A Contratada deverá manter o(s) Contratante(s) informados sobre os serviços programados e realizados durante todo o período de execução do contrato.

11.2. Compete ao gestor do contrato elaborar um relatório, discriminando os serviços, com evidências de sua efetiva entrega, de acordo com o contratado. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA

12.1. Apresentar, obrigatoriamente, documento de emissão própria, em papel timbrado, descrevendo sua estratégia para atendimento aos requisitos do Termo de Referência. Deverão ser fornecidas as seguintes informações a respeito: a) Plano de Trabalho com Projeto de Implantação, completo, impresso e em formato eletrônico, nos termos exigidos no Termo de Referência. b) Estrutura de atendimento das demandas de suporte técnico, contemplando processo de registro de chamadas e manutenção de histórico de demandas para geração de informações estatísticas e de controle. c) Corpo técnico que estará comprometido diretamente com a prestação do serviço e respectiva qualificação técnica e função. d) Descrição da solução e demais recursos técnicos a serem fornecidos ou alocados ao serviço.

12.2. Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos no cronograma. 

12.3. Alocar profissionais qualificados para a execução dos serviços 

12.4. Manter a confidencialidade das informações do(s) Contratante(s). 

12.5. Designar um responsável técnico pelo contrato e um gerente de projetos para gestão e execução de todo o processo de transição dos ambientes. 

12.6. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de qualificação exigidas neste Termo de Referência, necessárias para que todos os níveis de serviços acordados sejam cumpridos com utilização eficiente dos recursos disponíveis. 

12.7. Submeter-se, dentro do escopo e das cláusulas pactuadas no contrato, às determinações dos CONTRATANTES, às suas normas e procedimentos. 

12.8. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando forem vítimas, os seus técnicos no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido nas dependências dos CONTRATANTES. 

12.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências legais no que respeita às jornadas das equipes de trabalho, em seus diversos horários. 

12.10. Assumir a responsabilidade por todos os encargos fiscais, previdenciários e obrigações previstas na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria. 

12.11. Manter os seus profissionais informados quanto às normas disciplinares dos CONTRATANTES, exigindo sua fiel observância, especialmente quanto à utilização e segurança das instalações. 

12.12. Manter os seus profissionais identificados por crachás, quando em trabalho no ambiente dos CONTRATANTES, se necessário, devendo substituir imediatamente aquele que seja considerado inconveniente à boa ordem ou que venha a transgredir as normas disciplinares dos CONTRATANTES. 

12.13. Na hipótese de quaisquer impedimentos ou afastamentos de seus funcionários, promover a substituição imediata deles, por outros de experiência e habilitação comprovadamente compatíveis com aqueles substituídos. 

12.14. Substituir, quando solicitado pelos CONTRATANTES, o técnico que apresentar conduta ética ou profissional incompatível com as funções exercidas, dentro de prazos que não impliquem em prejuízos ao desenvolvimento normal dos serviços prestados. 

12.15. Quando e se necessário, o acesso remoto da CONTRATADA aos diversos recursos dos ambientes operacionais dos CONTRATANTES deverá se realizar sob a estrutura de Acesso Remoto e seguir rigorosamente todas as regras de segurança estabelecidos pelos CONTRATANTES, de forma a garantir a plena confidencialidade e integridade dos dados acessados. 

12.16. Responsabilizar-se pelos danos financeiros ou de imagem causados diretamente aos CONTRATANTES ou a terceiros, até o limite do contrato, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento pelos CONTRATANTES. 

12.17. Apresentar, quando solicitado, a licença de uso ou certificação de posse de todos os softwares de sua propriedade que serão empregados na prestação dos serviços, não cabendo aos CONTRATANTES quaisquer ônus decorrentes do uso indevido de softwares pela equipe técnica da Contratada. 

12.18. Responsabilizar-se pelo cumprimento da legislação competente por qualquer item de reparo no ambiente, não cabendo aos CONTRATANTES quaisquer ônus decorrentes. 

12.19. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, praticada por seus funcionários. 

12.20. Comunicar, por escrito, ao gestor do contrato, designado para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste instrumento, qualquer anormalidade de caráter urgente, e prestar os esclarecimentos julgados necessários. 

12.21. Fornecer aos Contratantes toda e qualquer informação que lhe seja solicitada sobre o objeto deste contrato. 

12.22. Responder por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação social, trabalhista, previdenciária, tributária, fiscal, securitária, comercial, civil, criminal e ambiental, que se relacionem direta ou indiretamente com os serviços prestados, inclusive no tocante a seus empregados e prepostos.

13. DAS OBRIGAÇÕES DO(S) CONTRATANTE(S)

13.1. Colocar à disposição da Contratada os elementos e sistemas de informações necessários à prestação dos serviços. 

13.2. Prestar informações e/ou esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários para o perfeito entendimento dos requisitos técnicos a serem executadas pela Contratada. 

13.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre irregularidades observadas no cumprimento do contrato para a devida correção e/ou adequação. 

13.4. Inspecionar a execução do objeto contratual, promovendo o acompanhamento e a fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos. 

13.5. Efetuar os pagamentos na forma e prazos estabelecidos. Atestar a execução do fornecimento do objeto contratual e receber a fatura correspondente, apresentada na forma estabelecida no Contrato, quando comprovada a efetiva prestação dos serviços contratados. 

13.6. Designar representante para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato.

14. DAS FONTES DE RECURSOS

14.1. As despesas decorrentes da contratação do presente objeto correrão por conta das verbas orçamentárias identificadas a seguir:

1. 05010207 – Gerência de Desempenho e Relacionamento
1. 26.4.01.01.02.01.21- Gestão e Suporte das atividades Ger. Desemp

15. DO SIGILO E DO DIREITO AUTORAL 

15.1. A Contratada se obriga a não quebrar a confiança que lhe é depositada em razão de celebração do Contrato, guardando, durante sua vigência e mesmo após a sua expiração, total sigilo de todas as informações que obtiver em razão do contrato e da prestação do serviço, que serão consideradas “informações confidenciais”, e somente poderão ser reveladas a terceiros, mesmo que sejam empregados do(s) Contratante(s), se houver prévia e expressa autorização, por escrito, do(s) Contratante(s).

15.2. A Contratada se compromete a adotar as medidas necessárias para que seus diretores, empregados, e em geral todas aquelas pessoas sob sua responsabilidade, que precisem conhecer a “informação confidencial”, mantenham o sigilo acordado no instrumento, sendo responsável pela eventual ruptura do compromisso de confidencialidade por essas pessoas.

15.3. Não serão consideradas “informações Confidenciais” as informações que:

a) sejam ou venham a ser identificadas como de domínio público;
b) encontravam-se na posse legítima da Contratada, livres de quaisquer obrigações de confidencialidade, antes de sua revelação em razão do Contrato;
c) sejam expressamente identificadas pelo(s) Contratante(s) como “não confidenciais”;
d) devam ser divulgadas por força de decisão em processo judicial, neste caso, sendo a divulgação a mais restrita possível, o que deverá ser imediatamente comunicado ao(s) Contratante(s).

15.4. Quando solicitado pelo(s) Contratante(s), a Contratada está obrigada a devolver de imediato todas as informações recebidas em decorrência do Contrato e da prestação do serviço.

15.5. O descumprimento da confidencialidade obrigará a Contratada à reparação de eventuais perdas e danos, inclusive os valores que o(s) Contratante(s) venha(m) eventualmente a despender para indenização de terceiros, sem prejuízo das demais consequências legais e contratuais.

15.6. O não exercício pelo(s) Contratante(s) de qualquer direito previsto nesta Cláusula de Confidencialidade, ou a não aplicação de qualquer medida, penalidade ou sanção possível não importará em renúncia ou novação, não devendo, portanto, ser interpretada como desistência de sua aplicação em caso de reincidência.

15.7. Todos os direitos autorais e conexos, paternidade, intelectualidade, patrimonialidade e titularidade sobre as entregas objeto deste Termo de Referência pertencerão, exclusivamente, ao(s) Contratante(s).

15.8.  O(s)Contratante(s), a qualquer tempo e sem qualquer restrição, poderá(ão) modificar o conteúdo descrito no item anterior, promover futuras atualizações, modificações ou derivações tecnológicas, ainda que associadas a outros produtos, ceder, emprestar, alienar, enfim, usar, fruir e dispor dos produtos sem que a Contratada faça jus a qualquer outra contrapartida, além dos pagamentos previstos no contrato, o que se estende aos produtos que vierem a ser desenvolvidos a partir dos obtidos nesta contratação.

15.9. É da exclusiva responsabilidade da Contratada a obtenção da competente cessão de direitos de autor e conexos, em favor do(s) Contratante(s), junto às pessoas envolvidas na elaboração dos projetos desenvolvidos, sob pena de vir a responder pela integralidade dos prejuízos que o não cumprimento desta sua obrigação vier a ocasionar ao(s) Contratante(s).

16. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

16.1. As Partes se comprometem a cumprir com as legislações e as regulamentações aplicáveis sobre proteção de dados e declaram-se cientes dos direitos, obrigações e sanções administrativas constantes da Lei nº 13.709 de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – “LGPD”), e  ainda se obrigam a adotar todas as medidas razoáveis para garantir, por si, bem como por seu pessoal, colaboradores, empregados e subcontratados, a proteção de dados pessoais e atender às finalidades desta contratação, na estrita extensão autorizada em lei.

17. DA ANTICORRUPÇÃO 

18.1. As Partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, “Leis Anticorrupção”), e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores, diretores, empregados, colaboradores, agentes, consultores, prestadores de serviços, subempreiteiros, outorgados ou subcontratados em geral, bem como prepostos que venham a agir em seu respectivo nome. Adicionalmente, cada uma das Partes declara que mantém políticas e procedimentos internos que assegurem integral cumprimento das Leis Anticorrupção, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das suas políticas e procedimentos internos, ambas as Partes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições: 

(i) não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor, gratificação, comissão, recompensa ou vantagem de qualquer natureza a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou, ainda, quaisquer outras pessoas, empresas e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente;

(ii) abster-se de financiar, custear, patrocinar, ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos que atentem contra Lei nº 12.846/2013, assim como abster-se de utilizar de terceira pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 

(iii) adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores, empregados, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados; 

(iv) notificar imediatamente a outra Parte caso tenha conhecimento de qualquer ato ou fato que viole aludidas normas. 

18.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula poderá ensejar a rescisão unilateral do Contrato de pleno direito e por justa causa, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente.


ANEXO A – DO TERMO DE REFERÊNCIA
TABELA SALARIAL
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ANEXO II
MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO
Preferencialmente em papel timbrado da empresa)


Ao Sistema Indústria,
SBN Quadra 1 – Bloco C - Ed. Roberto Simonsen – 2º andar - 70040-903 – Brasília – DF

Pelo presente, _______________________________________________ (razão social da proponente), inscrita no CNPJ sob o nº ________________________________ e inscrição estadual nº __________________estabelecida no(a) ______________________________, ciente e de acordo com todas as especificações e condições do Termo de Referência e seus Anexos relativos a contratação de empresa para a prestação de serviços, sob demanda, de Recrutamento e Seleção de Pessoal para o preenchimento de vagas na Confederação Nacional da Indústria, Departamentos Nacionais do SESI e do SENAI e no Instituto Euvaldo Lodi em consonância com suas políticas e procedimentos internos.

	Item
	Descrição
	Quantidade
	%*
	Valor Total (R$)

	1
	Contratação de empresa para a prestação de serviços, sob demanda, de Recrutamento e Seleção de Pessoal para o preenchimento de vagas na Confederação Nacional da Indústria, Departamentos Nacionais do SESI e do SENAI e no Instituto Euvaldo Lodi em consonância com suas políticas e procedimentos internos
	01
	
	

	Valor Total
	


* O percentual deverá incidir sobre o valor total estimado da contratação, que é de R$ 555.385,00 (quinhentos e cinquenta e cinco mil trezentos e oitenta e cinco reais), correspondente ao período de 12 meses. Esse valor foi apurado conforme a projeção de vagas prevista no item 4.2.3 do termo de referência.

1) Valor Total: R$ XX,00 (por extenso)
2) Nos preços apresentados acima já estão computados todos os custos decorrentes da prestação de serviços, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, fretes, taxas, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto da contratação.
3) Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
4) Dados da empresa:
a) Razão Social: ________________________________________________;
b) CNPJ (MF) nº: _______________________________________________;
c) Representante (s) legal (is) com poderes para assinar o contrato:  _______;
d)CPF: _______________________ RG: ______________ ________-_____;
e) Inscrição Estadual nº: __________________________________________;
f) Endereço: __________________________________________________;
g) Fone: _____________ Fax: ___________ E-mail: ___________________ ;
h) CEP: __________________________; e
i) Cidade:________________________Estado: ______________________;
j) Banco:________Conta Corrente:______________Agência:__________;
k) Contato: _____________________ Fone/Ramal: ____________________;
 
Local e data


_______________________________________________
Assinatura do Representante Legal



ANEXO III
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

QUADRO RESUMO


	I. Partes

	CONTRATANTE(S):

	

	

	CONTRATADO (A) (S)

	Clique ou toque aqui para inserir as informações do(a) (s) Contratado(a)(s).
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	II. Condições Contratuais

	1. Objeto:
	Contratação de empresa para a prestação de serviços, sob demanda, de Recrutamento e Seleção de Pessoal para o preenchimento de vagas na Confederação Nacional da Indústria, Departamentos Nacionais do SESI e do SENAI e no Instituto Euvaldo Lodi em consonância com suas políticas e procedimentos internos nas condições e especificações descritas no Chamamento Público e seus anexos.

	2. Valor total:
	R$ 

(x ) fixo	( ☐ ) estimado

	3. Condições para pagamento:
	(☐ ) à vista (X ) parcelado

O pagamento dar-se-á no dia 22 (vinte e dois) do mês seguinte ao da conclusão do serviço, mediante depósito em conta bancária a ser indicada pela Contratada. Para tanto, caberá à Contratada apresentar a nota fiscal / fatura para as conferências e os atestados de recebimento pela área solicitante até o dia 5 de cada mês.

	4. Dados para pagamento:
	Banco Clique ou toque aqui para inserir a informação sobre o Banco para pagamento. , agência: Clique ou toque aqui para informar a agência., conta corrente: Clique ou toque
aqui para inserir a conta corrente.

	5. Prazo de vigência:
	12 (doze) meses.

	6. Prazo de execução:
	12 (doze) meses.


	7. Garantia de execução contratual:
	( ☐ ) sim ( X  ) não 

	8. Fiscal(is) e Gestor(es) do contrato:
	A execução contratual dos serviços será acompanhada e fiscalizada pela Gerência de Desempenho e Relacionamento, a quem compete a gestão do presente contrato.

	9. Centro de Responsabilidade (CR) e Unidade Operacional
(UO):
	Unidade: 05.01.02.07.
Centro de Responsabilidade: 26.4.01.01.02.01.21.



CLÁUSULA PRIMEIRA - DEFINIÇÕES
1.1. Entidades e Órgãos Nacionais do Sistema Indústria: Formado por quatro entidades e órgãos com personalidade jurídica distintas que desenvolvem diferentes negócios, com as seguintes características básicas:
a) Confederação Nacional da Indústria – CNI, entidade sindical de grau superior, que tem por finalidade representar e defender os interesses da indústria brasileira e a prestação de serviços associados a essas funções.
b) Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial – Departamento Nacional – SENAI/DN, serviço social autônomo, de natureza jurídica privada, com a missão de formação profissional e serviços tecnológicos à indústria. A missão do SENAI está definida no Decreto-lei nº 4.048/42 e no seu Regimento, aprovado pelo Decreto 494/62;
c) Serviço Social da Indústria – Departamento Nacional – SESI/DN, serviço social autônomo, de natureza jurídica privada, com a missão de realizar educação, saúde e lazer. A missão do SESI está definida no Decreto-lei nº 9403/46 e no seu Regulamento, aprovado pelo Decreto 57.375/65;
d) Instituto Euvaldo Lodi – Núcleo Central - IEL/NC, associação civil, sem fins lucrativos, com a finalidade de promover a interação da indústria com centros de conhecimento de educação empresarial e de inovação, para aprimoramento da competitividade, do desenvolvimento sustentável e difusão do empreendedorismo. A missão do IEL está definida em seu Estatuto.
1.2. Contratado(a)(s): Prestador de um serviço que celebra Contrato com uma ou todas as entidades e órgãos nacionais que compõem o Sistema Indústria.
1.3. Contratante(s): Uma ou mais das entidades e órgãos nacionais que compõem o Sistema Indústria que contratarem a prestação de serviços.
1.4. Termo de Referência: Documento que traz toda a especificação técnica dos serviços a serem contratados, integrando e complementando o contrato.
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O conteúdo gerado por IA pode estar incorreto.]Centro de Responsabilidade (CR) e Unidade Operacional (UO): Indicam a unidade responsável e os códigos orçamentários que conferem lastro financeiro às operações pertinentes à contratação.
1.6. Ordem de Serviço (O.S.): Documento que solicita a prestação de um serviço contratado e é utilizado como parâmetro para medição do faturamento correspondente.
1.7. Atesto: Registro realizado no sistema pela(s) CONTRATANTE(S) atestando o recebimento da totalidade dos bens, em estrita conformidade com o que foi contratado.
1.8. Chamamento Público: Documento que rege o procedimento de seleção com disputa nos casos em que esta é obrigatória, de acordo com os Regulamentos para Contratação e Alienação do SESI e do SENAI. O documento e seus anexos integram o contrato.
1.9. Rateio: Regra de distribuição das obrigações financeiras do contrato para hipótese de contratações conjuntas das entidades e órgãos nacionais do Sistema Indústria.
1.10. Acordo de Nível de Serviço (ANS): Acordo de Nível de Serviço (ANS) é ajuste escrito, anexo ao Contrato ou expresso em cláusula específica, que descreve os serviços, os níveis esperados de desempenho, quantidade e qualidade, em bases objetivamente definidas, penalidades em caso de desatendimento, entre outros aspectos relevantes ao objeto da contratação.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1. O objeto desta contratação está previsto no item 1 do QUADRO RESUMO e seu detalhamento encontra-se no Termo de Referência e demais anexos a este contrato.
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
3.1. Além das demais obrigações definidas neste contrato e seus anexos, as partes se obrigam ao seguinte:
I - Obrigações do(a)(s) CONTRATADO(A)(S):
a) Cumprir integralmente as disposições e condições previstas neste contrato e seus anexos.
b) Desenvolver os serviços aqui contratados de acordo com a melhor técnica disponível no mercado, com observância ao expressa e previamente autorizado pela(s) CONTRATANTE(S), assim como respeitando o disposto na legislação aplicável.
c) Cumprir integralmente o presente instrumento, cabendo ainda ao (às) CONTRATADO(A)(S) a coordenação dos serviços, responsabilizando-se, legal, administrativa e tecnicamente por eles.
d) Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os tributos de sua responsabilidade, incidentes sobre o objeto contratado, de natureza federal, estadual e municipal, bem como responsabilizar-se pelas infrações fiscais decorrentes da execução do Contrato, autorizando a(s) CONTRATANTE(S) a compensar valores não recolhidos ou recolhidos indevidamente.
e) Alocar equipe própria para o atendimento à(s) CONTRATANTES, de acordo com as características e a complexidade dos trabalhos, conforme definido neste contrato e seus anexos.
f) Manter em seu nome e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, os empregados na quantidade e habilitações necessárias à perfeita execução dos serviços, bem como mantê-los constantemente treinados e atualizados para o bom desempenho de suas atividades;
g) [image: ]Substituir de imediato, sem ônus adicionais para a(s) CONTRATANTE(S), pessoal da equipe, sempre que exigido por esta, cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam prejudiciais, inconvenientes, insatisfatórios e incompatíveis com o exercício das funções que lhe forem atribuídas. Caso algum dos profissionais tenha que ser substituído no transcorrer da execução do Contrato, o(s) profissional(is) a ser(em) substituído(s) deverá(ão) possuir formação e experiência igual ou superior a do(s) profissional(s) que está(ão) sendo substituído(s). A substituição dependerá de aprovação da(s) CONTRATANTE(S).
h) Designar representante com poderes para decidir todas as questões relacionadas com o Contrato.
i) Cumprir, como única empregadora, as disposições legais, quer quanto à remuneração do pessoal empregado e alocado na execução dos serviços, bem como aos demais encargos de natureza trabalhista, previdenciária, securitária ou qualquer outra, obrigando-se ainda a respeitar e fazer com que sejam respeitados pelos seus empregados, que não terão qualquer vínculo com a(s) CONTRATANTE(S), todos os regulamentos de ordem interna e normas de segurança da(s) CONTRATANTE(S), os quais declara conhecer.
i.1) O inadimplemento do(a)(s) CONTRATADO(A)(S), com referência a qualquer dos encargos referidos no subitem anterior, não transfere à(s)CONTRATANTE(S) a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato ou restringir sua execução. A(s) CONTRATANTE(S) também não se tornarão(á) corresponsável(eis) pelos eventuais inadimplementos trabalhistas e previdenciários do(a)(s) CONTRATADO(A)(S).
j) Arcar com o pagamento de juros de 1,0 % (um por cento) ao mês e correção monetária pelo IGP-M/FGV nas hipóteses de exercício do direito de regresso em relação a qualquer dos encargos, contribuições e tributos acima mencionados que sejam exigidos e eventualmente pagos pela(s) CONTRATANTE(S).
k) Assumir todos os encargos de possíveis demandas trabalhistas, civis ou penais relacionadas à execução dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência.
l) Responsabilizar-se pelo pagamento de indenização por danos diretos ou indiretos que, comprovadamente e em virtude da execução do Contrato, por culpa (negligência, imprudência, imperícia) ou dolo, vier a causar à(s) CONTRATANTE(S) ou a terceiros alheios à relação contratual, por ato próprio ou de seus empregados, subcontratados ou colaboradores autorizados pela(s) CONTRATANTE(S), podendo a(s) CONTRATANTE(S) descontar(em) o valor correspondente ao dano dos pagamentos devidos.
m) Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando forem vítimas os seus funcionários no desempenho do serviço ou em conexão com eles, ainda que acontecido nas dependências do(s) CONTRATANTE(S).
n) Entregar relatórios acerca dos serviços prestados, sempre que for solicitado.
o) Identificar os funcionários que executarão os serviços nas instalações da(s) CONTRATANTE(S).
p) Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências havidas, devendo o(a)(s) CONTRATADO(A)(S) tomar todas as providências cabíveis para a imediata solução das anormalidades constatadas.
q) Fornecer, quando solicitado pela(s) CONTRATANTE(S), documentação comprobatória de regularidade fiscal, trabalhista, previdenciária e junto ao FGTS.
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O conteúdo gerado por IA pode estar incorreto.]Guardar sigilo dos dados e informações processados, reconhecendo serem estes de propriedade exclusiva do(s) CONTRATANTE(S), sendo vedada ao(à)(s) CONTRATADO(A)(S) sua cessão, locação ou venda a terceiros sem prévia autorização formal da(s) CONTRATANTE(S).
s) Responsabilizar-se civil e criminalmente, pelo mau uso ou extravio dos documentos sob sua guarda.
t) Comunicar por escrito qualquer anormalidade, prestando à(s)CONTRATANTE(S) os esclarecimentos julgados necessários.
u) Elaborar e apresentar ao(s) CONTRATANTE(S), nas datas estabelecidas, todos os produtos e relatórios de acompanhamento de execução de serviços, contendo todo o detalhamento das atividades desenvolvidas.
v) Não ceder, transferir ou subcontratar a terceiros o objeto contratual, salvo com a prévia e expressa anuência da(s) CONTRATANTE(S), por escrito, sendo vedada, em qualquer caso, a delegação, cessão ou transferência total do objeto. No caso de subcontratação parcial autorizada, esta somente poderá ser efetivada com empresas aprovadas pela(s) CONTRATANTE(S), subsistindo ao(à)(s) CONTRATADO(A)(S), total responsabilidade referente ao cumprimento, pela subcontratada, de todas as obrigações contidas no instrumento contratual.
w) Fornecer à(s) CONTRATANTE(S), sempre que esta(s) assim o solicitar(em), cópia dos comprovantes de pagamentos, de multas e/ou de indenizações, acompanhados das justificativas pertinentes, na hipótese de ocorrerem infrações praticadas por sua culpa, no decorrer do Contrato.
x) Não emitir duplicatas ou quaisquer títulos de crédito em face da(s) CONTRATANTE(S) sem que estas tenham previamente autorizado.
y) Não negociar títulos em nome do(s) CONTRATANTE(S), bem como utilizar o presente Contrato para garantia de transações bancárias ou financeiras de qualquer espécie.
II Obrigações do(s) CONTRATANTE(S):
a) Efetuar os pagamentos devidos ao(à)(s) CONTRATADO(A)(S) de acordo com o estabelecido no item 3 do QUADRO RESUMO.
b) Fornecer ao(à)(s) CONTRATADO(A)(S) toda e qualquer informação necessária para a consecução do objeto contratual.
c) Permitir ao pessoal técnico do(a)(s) CONTRATADO(A)(S), desde que identificado e incluído na relação de técnicos autorizados, o acesso às instalações da(s) CONTRATANTE(S) para a execução dos serviços, respeitadas as normas e procedimentos de acesso às instalações.
d) Notificar o(a)(s) CONTRATADO(A)(S) quanto a defeitos ou irregularidades verificados na execução dos serviços, bem como quanto a qualquer ocorrência relativa ao comportamento de seus técnicos, quando em atendimento, que venha a ser considerado prejudicial ou inconveniente para o(s) CONTRATANTE(S).
e) Promover a fiscalização do Contrato, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, por intermédio de profissional designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, comunicando ao(à)(s) CONTRATADO(A)(S) e exigindo as medidas corretivas necessárias, no prazo determinado pela(s) CONTRATANTE(S), bem como atestar a execução dos serviços, quando comprovada a execução total, fiel e correta daqueles.
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O conteúdo gerado por IA pode estar incorreto.]Sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço que não esteja de acordo com os termos contratuais, e/ou com as O.S. emitidas.
g) Comunicar ao(à)(s) CONTRATADO(A)(S) a necessidade de substituição de profissional que seja considerado inadequado para o exercício da função.
h) Emitir, antes da execução de qualquer serviço, a competente O.S., se o caso, definindo claramente os requisitos técnicos, administrativos e financeiros relativos ao serviço objeto deste Contrato.
i) Especificar e estabelecer normas, diretrizes e metodologias para a execução dos serviços ora contratados, definindo as prioridades, regras, bem como os prazos e etapas para cumprimento das obrigações.
j) Indicar representante para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nas respectivas áreas de atuação.
k) Informar ao(à)(s) CONTRATADO(A)(S), por escrito, as razões que motivaram eventual rejeição dos serviços contratados.
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PAGAMENTO
4.1. No valor a ser pago ao(à)(s) CONTRATADO(A)(S) previsto no item 2 do QUADRO RESUMO estão compreendidos todos os custos necessários à prestação dos serviços, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, seguros, fretes, deslocamentos, viagens para a sede do(s) CONTRATANTE(S), em Brasília/DF, e para a sede do(a) CONTRATADO(A)(S) e outros que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto contratado.
4.2. O(s) pagamento(s) dar-se-á(ão) na forma do item 3 do QUADRO RESUMO em conta(s) bancária(s) de titularidade do(a)(s) CONTRATADO(A)(S) indicada no item 4 do referido quadro.
4.3. As notas fiscais entregues entre os dias 1 e 10 serão pagas no dia 22 do mesmo mês ou no próximo dia útil. As notas fiscais entregues a partir do dia 11 serão pagas no dia 22 do mês seguinte ou no próximo dia útil.
4.3.1. O pagamento pelos serviços prestados será realizado mediante apresentação da Nota Fiscal de Serviços/Fatura, discriminando os serviços e os locais onde foram prestados e após o Atesto por parte da(s) CONTRATANTE(S).
4.4. No caso de faturamento de serviços em contratações compartilhadas, a Nota Fiscal deverá ser emitida para o contratante indicado pelo gestor do contrato, cabendo aos contratantes efetuar, internamente, o respectivo rateio da despesa de acordo com o benefício auferido por cada contratante.
4.5. Caso a nota fiscal/fatura apresente alguma incorreção, o documento será devolvido ao(à)(s) CONTRATADO(A)(S) e o prazo de pagamento será prorrogado pelo mesmo tempo em que durar a correção, sem quaisquer ônus adicionais para a(s)CONTRATANTE(S).
4.6. Somente serão de responsabilidade da(s)CONTRATANTE(S) as despesas de deslocamento de profissionais do(a)(s) CONTRATADO(A)(S), referentes ao objeto do Contrato, quando em viagens para destinos fora da sede do(a)(s) CONTRATADO(A)(S) ou fora da sede da(s)CONTRATANTE(S), em Brasília/DF. As referidas despesas deverão ser previamente autorizadas pela(s) CONTRATANTE(S) e serão limitadas ao que se segue:
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O conteúdo gerado por IA pode estar incorreto.]Fornecimento das passagens aéreas em classe econômica e tarifa promocional; e
b) Pagamento de ajuda de custo por dia de viagem, que terá como referência os valores e critérios aplicados aos técnicos da(s)CONTRATANTE(S), para as despesas com hospedagem e alimentação.
4.7. Caso aplicável, o reajuste dos preços deste contrato observará o disposto no art. 39 do RCA e os termos abaixo:
a) o interregno mínimo de 12(doze) meses, contados da data da proposta; e
b) o interregno mínimo de 12(doze) meses, contado da data do último reajuste.
4.7.1. Mediante solicitação do(a)(s) CONTRATADO(A)(S), os preços poderão ser reajustados pelo IPCA (IBGE). Caso esse índice venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a substitui-lo ou, na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial por meio de termo aditivo.
4.8. Quando o objeto da contratação envolver fornecimento de mão de obra, mediante pedido do(a)(s) CONTRATADO(A)(S), contendo demonstração analítica da alteração de custos, a repactuação baseada em alterações salariais decorrentes de normas coletivas da categoria profissional a que pertencem os empregados alocados na execução dos serviços terá como referência a data-base da categoria, independentemente da data de aniversário do contrato.
CLÁUSULA QUINTA - DO DIREITO AUTORAL
5.1. Todos os direitos autorais e conexos, paternidade, intelectualidade, patrimonialidade e titularidade sobre os produtos e materiais desenvolvidos no âmbito desta contratação pertencerão, exclusivamente, à(s) CONTRATANTE(S).
5.2. A(s)CONTRATANTE(S), a qualquer tempo e sem qualquer restrição, poderá(ão) modificar o conteúdo descrito no item 5.1, promover futuras atualizações, modificações ou derivações tecnológicas, ainda que associadas a outros produtos, ceder, emprestar, alienar, enfim, usar, fruir e dispor dos produtos sem que o(a)(s) CONTRATADO(A)(S) faça(m) jus a qualquer outra contrapartida, além dos pagamentos previstos no Contrato, o que se estende aos resultados oriundos a partir dos serviços prestados.
5.3. É da exclusiva responsabilidade do(a)(s) CONTRATADO(A)(S) a obtenção da competente cessão de direitos de autor e conexos, em favor da(s)CONTRATANTE(S), junto às pessoas envolvidas na elaboração dos produtos e materiais, sob pena de vir a responder pela integralidade dos prejuízos que o não cumprimento desta sua obrigação vier a ocasionar à(s)CONTRATANTE(S).
CLÁUSULA SEXTA - DA CONFIDENCIALIDADE
6.1. O(a)(s) CONTRATADO(A)(S) se obriga(m) a não quebrar a confiança que lhe é depositada em razão da celebração do Contrato, guardando, durante sua vigência e mesmo após a sua expiração, total sigilo de todas as informações que obtiver em razão do Contrato e da prestação do serviço.
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O conteúdo gerado por IA pode estar incorreto.]O(a)(s) CONTRATADO(A)(S) se compromete(m) a adotar as medidas necessárias para que seus diretores, empregados, e em geral todas aquelas pessoas sob sua responsabilidade, que tenham acesso a informações confidenciais, mantenham o sigilo acordado neste instrumento, sendo responsável pela eventual ruptura do compromisso de confidencialidade por essas pessoas.
6.3. Não serão consideradas confidenciais as informações que:
a) sejam ou venham a ser identificadas como de domínio público;
b) encontravam-se na posse legítima do(a)(s) CONTRATADO(A)(S), livres de quaisquer obrigações de confidencialidade, antes de sua revelação em razão deste Contrato;
c) sejam expressamente identificadas pela(s) CONTRATANTE(S) como não confidenciais;
d) devam ser divulgadas por força de decisão em processo judicial, sendo a divulgação, neste caso, a mais restrita possível, o que deverá ser imediatamente comunicado à(s) CONTRATANTE(S).
6.4. O descumprimento da confidencialidade obrigará o(a)(s) CONTRATADO(A)(S) à reparação de eventuais perdas e danos, inclusive os valores que a(s) CONTRATANTE(S) venham eventualmente a despender para indenização de terceiros, sem prejuízo das demais consequências legais e contratuais.
6.5. O não exercício pela(s) CONTRATANTE(S) de qualquer direito previsto nesta cláusula de confidencialidade, ou a não aplicação de qualquer medida, penalidade ou sanção possível não importará em renúncia ou novação, não devendo, portanto, ser interpretada como desistência de sua aplicação em caso de reincidência.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO
7.1. Este contrato possui prazos de vigência e de execução conforme item 5 e item 6 do QUADRO RESUMO, respectivamente, podendo ser prorrogados mediante acordo entre as Partes, por meio de termos aditivos.
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E DA RESOLUÇÃO
8.1. As penalidades decorrentes do descumprimento parcial ou total do Contrato seguirão a seguinte regra:
I. Pela inexecução parcial ou total do Contrato, excluídas as hipóteses de caso fortuito e força maior, ao(à)(s) CONTRATADO(A)(S) poderão ser aplicadas as seguintes penalidades, inclusive cumulativamente:
a) Advertência, por escrito;
b) Multas;
c) Suspensão do direito de contratar com o(s) Órgão(s) e/ou a(s) Entidade(s) Nacional(is) Contratante(s) pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
II. Nas hipóteses de mora quanto ao cumprimento das obrigações, ao(à)(s) CONTRATADO(A)(S) poderá ser aplicada multa diária de 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor do Contrato, enquanto perdurar o descumprimento.
II.1. O inadimplemento parcial do Contrato ensejará a aplicação de multa em favor da(s) CONTRATANTE(S) equivalente a 10% (dez por cento) do valor total do Contrato, sem prejuízo da possibilidade de rescisão, da aplicação da multa rescisória e das eventuais perdas e danos complementares apuradas.
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O conteúdo gerado por IA pode estar incorreto.]O inadimplemento injustificado do(a)(s) CONTRATADO(A)(S) por prazo superior a 30 (trinta) dias dará à(s) CONTRATANTE(S) o direito de considerar resolvido o Contrato, independentemente de prévia interpelação judicial ou extrajudicial, respondendo ainda o(a)(s) CONTRATADO(A)(S) pelas penalidades e pelas perdas e danos decorrentes, ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovadas e impeditivas da prestação dos serviços.
IV. A resolução do Contrato motivada pelo inadimplemento de qualquer das partes ensejará a aplicação de multa rescisória à parte culpada correspondente a 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, sendo que na hipótese de resolução por falta de pagamento deverão ser observadas as condições previstas no item V.
V. O atraso no pagamento da prestação do serviço, por culpa da(s) CONTRATANTE(S), implicará na incidência de multa de 2% (dois por cento) sobre o valor de cada fatura e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Os juros serão calculados desde a data limite para o pagamento até a satisfação do débito.
VI. O(A)(s) CONTRATADO(A)(S) deverá(ão) comunicar, por escrito e justificadamente, as ocorrências de caso fortuito ou força maior impeditivas da prestação de serviços, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados da data da ocorrência, sob pena de não poder alegá-los posteriormente.
VII. As eventuais multas e outros valores devidos pelo(a)(s) CONTRATADO(A)(S) à(s) CONTRATANTE(S) poderão ser compensados no pagamento das parcelas, vencidas ou por vencerem, deduzidas da garantia ou poderão ser cobradas judicialmente, se for o caso.
VIII. As multas poderão ser aplicadas tantas vezes quantas forem as irregularidades constatadas.
IX. Além de qualquer outro descumprimento de cláusula contratual, constituem causas de resolução, em qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que o(a)(s) CONTRATADO(A)(S) tenha(m) direito a indenização, a qualquer título:
a) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, os serviços que constituem objeto do Contrato, sem a prévia autorização escrita da(s) CONTRATANTE(S);
b) Deixar de cumprir as obrigações previstas no Contrato;
c) Ocorrer reincidência, por parte do(a)(s) CONTRATADO(A)(S), em infração contratual que implique na aplicação de multa;
d) Ocorrer a decretação de falência, a liquidação judicial ou extrajudicial da CONTRATADA, ou ainda, o ingresso desta em processo de recuperação judicial, se for o caso;
e) Deixar de apresentar a garantia contratual prevista no Contrato, no prazo previsto.
X. Em qualquer das situações elencadas nas alíneas do item IX acima, exceto o previsto na letra “d”, a CONTRATADA ficará sujeita à multa resolutória prevista no item IV, cumulativamente, respondendo ainda, pelas perdas e danos decorrentes.
XI. O(a)(s) CONTRATADO(A)(S) renuncia(m) expressamente ao direito de requerer a redução judicial das penalidades acordadas.
8.2. O atraso quanto ao descumprimento do Acordo de Níveis de Serviço, se for o caso, implicará nas penalidades previstas no ANS para a prestação de serviços, sem prejuízo da aplicação cumulada das penalidades desta Cláusula.
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O conteúdo gerado por IA pode estar incorreto.]Previamente à aplicação de penalidades, a(s) CONTRATANTE(S) oportunizarão esclarecimentos pelo(a)(s) CONTRATADO(A)(S), que terá(ão) prazo máximo de 05 (cinco dias) úteis para apresentar justificativas, por escrito.
8.4. Caso não haja manifestação do(a)(s) CONTRATADO(A)(S) dentro desse prazo ou caso a(s) CONTRATANTE(S) entendam como improcedentes as justificativas, serão aplicadas as sanções previstas.
CLAUSULA NONA – DA DENÚNCIA
9.1. Este contrato poderá ser denunciado pelo(a)(s) CONTRATANTE(S) a qualquer tempo, sem cabimento de indenização ao(s) CONTRATADO(A)(S), mediante prévia e expressa comunicação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO
10.1. Fica desde já convencionado que a(s) CONTRATANTE(S), por meio de seu(s) representante(s) previsto(s) no item 8 do QUADRO RESUMO acompanharão e fiscalizarão o(s) serviço(s) objeto deste Contrato, sendo que essa fiscalização não desincumbe o(a)(s) CONTRATADO(A)(S) de suas responsabilidades e obrigações.
10.2. A fiscalização da(s) CONTRATANTE(S)não exclui ou atenua a responsabilidade do(a)(s) CONTRATADO(A)(S) por eventuais falhas na prestação dos serviços.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
11.1. Para assegurar o fiel cumprimento de todas as obrigações contraídas por este instrumento, o(a)(s) CONTRATADO(A)(S) oferece(m) a(s) CONTRATANTE(S) a garantia descrita no item 7 do QUADRO RESUMO a ser apresentada no prazo de até 10 (dez) dias contados da data de assinatura do Contrato.
11.2. A garantia prestada, quando for o caso, deverá vigorar por mais 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual.
11.3. A garantia prestada, quando for o caso, será restituída, automaticamente ou por solicitação, somente após comprovação de integral cumprimento de todas as obrigações contratuais, inclusive recolhimento de multas, encargos previdenciários, trabalhistas e satisfação de prejuízos causados à(s) CONTRATANTE(S) ou a terceiros, em virtude da execução do objeto deste Contrato, bem assim após comprovação da inexistência de reclamações trabalhistas, nas quais a(s) CONTRATANTE(S) responda(m) solidariamente ou subsidiariamente com o(a)(s) CONTRATADO(A)(S), sendo deduzidos todos os valores questionados na justiça trabalhista, provocados pelo(a)(s) CONTRATADO(A)(S) e não liquidados.
11.4. Sempre que forem deduzidos quaisquer valores da garantia ou quando houver redimensionamento do Contrato ou reajuste de preços, a garantia deverá ser restabelecida, no prazo de 10 (dez) dias úteis após recebimento de notificação da(s) CONTRATANTE(S), de modo que corresponda à porcentagem prevista no item 7 do QUADRO RESUMO.
11.5. A garantia oferecida na modalidade fiança-bancária deverá:
a) conter renúncia expressa ao benefício de ordem, permitindo a execução da garantia sem interferência do(a)(s) CONTRATADO(A)(S);
b) estabelecer prazo máximo de 48 horas para cumprimento;
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O conteúdo gerado por IA pode estar incorreto.]ser irretratável, salvo no caso de substituição por outra modalidade de garantia, prevista nos termos do art. 35 dos Regulamentos para Contratação e Alienação do SESI e do SENAI, previamente aprovada pelo(s) CONTRATANTE(S).
11.6. O(A)(s) CONTRATADO(A)(S) somente poderá(ão) iniciar a prestação dos serviços após a apresentação da garantia contratual prevista nesta Cláusula.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO
12.1. Deve ser considerada restrita toda e qualquer informação criada, observada ou revelada, por qualquer meio, em decorrência da execução do contrato, devendo o(a)(s) CONTRATADO(A)(S) utilizar(em) as informações exclusivamente para atender as finalidades do contrato.
12.1.1. O termo INFORMAÇÃO abrange, por qualquer modo apresentada ou observada, tangível ou intangível, podendo incluir, mas não se limitando a: diagramas de rede, fluxogramas, processos, projetos, ambiente físico e lógico, topologia de redes, configurações de equipamentos, usuários, senhas de acessos, propriedades, produtos e serviços, entre outras a que, diretamente ou através de seus empregados, prepostos ou prestadores de serviço, venha(m) o(a)(s) CONTRATADO(A)(S) a ter acesso durante ou em razão da execução do contrato celebrado.
12.1.2. Em caso de dúvida acerca da natureza restrita de determinada informação, o(a)(s) CONTRATADO(A)(S) deverá(ão) mantê-la sob restrição até que seja autorizada expressamente pelo(s) CONTRATANTE(S), a tratá-la de outra forma. Em hipótese alguma a ausência de manifestação expressa pelo(s) CONTRATANTE(S) poderá ser interpretada como liberação de qualquer das obrigações assumidas.
12.2. O(A)(s) CONTRATADO(A)(S) declara(m) conhecer a Política de Segurança da Informação do(s) CONTRATANTE(S) e demais documentos a ela relacionados, comprometendo-se a observar por si, por seus diretores, administradores, sócios, empregados, prepostos, agentes colaboradores e prestadores de serviço, os seus princípios e diretrizes.
12.3. O(A)(s) CONTRATADO(A)(S) se compromete(m) a não modificar as informações restritas, bem como não subtrair ou adicionar qualquer elemento a estas, salvo se expressamente autorizado pelo(s) CONTRATANTE(S).
12.4. O(A)(s) CONTRATADO(A)(S) determinará(ão) a todos os seus representantes - assim considerados, diretores, administradores, sócios, empregados, prepostos, agentes, colaboradores e prestadores de serviço a qualquer título (incluindo consultores e assessores) que estejam, direta ou indiretamente, envolvidos com a prestação de serviços - a observância desta cláusula, adotando as precauções e medidas para que as obrigações oriundas do presente instrumento sejam efetivamente observadas.
12.5. Caso o(a)(s) CONTRATADO(A)(S) seja(m) obrigado(a)(s), em decorrência de determinação de autoridade judiciária, fiscal ou órgão de controle, a revelar quaisquer informações, deverá(ão) notificar por escrito o(s) CONTRATANTE(S) imediatamente acerca da referida determinação, de forma a permitir que se possa optar entre interpor a medida cabível contra a ordem ou consentir, por escrito, com a referida revelação, assistindo e cooperando com o(s) CONTRATANTE(S) com relação a qualquer comunicação necessária a terceiros e outras medidas razoáveis para remediar a situação que solicite(m) o(s) CONTRATANTE(S), ou sejam exigíveis por lei.
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O conteúdo gerado por IA pode estar incorreto.]O(A)(s) CONTRATADO(A)(S se obriga(m) a comunicar imediatamente o(s) CONTRATANTE(S) qualquer incidente envolvendo os serviços contratados, tomando de imediato todas as medidas que possam minimizar eventuais perdas e danos causados em razão do incidente, além de aplicar os melhores esforços para cessar o incidente com a maior brevidade possível, responsabilizando-se pelos prejuízos causados ao(s) CONTRATANTE(S).
12.7. O(A)(s) CONTRATADO(A)(S) se obriga(m) a restituir, na íntegra, os registros de informações a que teve(tiveram) acesso para execução do contrato ao término da vigência do contrato.
12.8. O(s) CONTRATANTE(S) poderá(ão) realizar verificações ou testes de conformidade para averiguar o atendimento pelo(a)(s) CONTRATADO(A)(S) das obrigações previstas nesta cláusula, recomendando providências de adequação.
12.9. O(A)(s) CONTRATADO(A)(S) deverá(ão) realizar revisões regulares para detectar potenciais problemas de segurança, podendo ser obrigado(a)(s) a revelar as configurações, o processo de revisão e os resultados ao(s) CONTRATANTE(S).
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PROTEÇÃO DE DADOS
13.1. Caso o(a)(s) CONTRATADO(A)(S) faça(m) o Tratamento de Dados Pessoais fornecidos pela(s) CONTRATANTE(S), no âmbito da presente contratação, deverá(ão) obedecer ao disposto na integralidade desta cláusula, bem como as normas e os regulamentos aplicáveis que dispõem acerca da proteção de dados pessoais e à Lei Federal 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados – “LGPD”), aplicando-se a esta cláusula suas definições e conceitos.
13.2. Definições
13.2.1. Neste Contrato, os seguintes termos terão os significados definidos abaixo:
a) “Leis e Regulamentos de Proteção de Dados” significam qualquer lei ou regulação, incluindo qualquer decisão publicada por qualquer Autoridade Fiscalizadora competente, aplicável ao Tratamento dos Dados Pessoais que ocorra no contexto do Contrato;
b) “Tratamento de Dados Pessoais” significa qualquer operação realizada com Dados Pessoais, incluindo, mas não se limitando as que se referem a coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração;
c) "Dados Pessoais" significa toda informação relacionada a uma pessoa natural identificada ou identificável, conforme definido na Lei Geral de Proteção de Dados, tratados como parte da prestação do serviço ou em conexão com este Contrato;
d) “Agentes de Tratamento” significa qualquer pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, que realiza o Tratamento de Dados Pessoais e pode atuar como Operador ou Controlador, com papéis e responsabilidades definidas na Lei Geral de Proteção de Dados;
e) "Controlador" significa qualquer pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, a quem competem as decisões referentes ao Tratamento de Dados Pessoais;
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O conteúdo gerado por IA pode estar incorreto.]"Operador" significa pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, que realiza o Tratamento de Dados Pessoais em nome do Controlador;
g) “Colaborador(es)” significa qualquer empregado, funcionário, inclusive subcontratados ou terceirizados, representantes ou prepostos, remunerado(s) ou não, em regime integral ou parcial, que atue(m) em nome das Partes e que tenha(m) acesso a Dados Pessoais;
h) “LGPD” significa Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados, e suas respectivas alterações posteriores);
i) “Serviços” significam os serviços e as atividades que serão fornecidas ou realizadas pela Contratada (ou em seu nome) para a Contratante, nos termos do Contrato;
j) “Autoridades Fiscalizadoras” significa qualquer autoridade, inclusive judicial, competente para fiscalizar, julgar e aplicar a legislação pertinente, incluindo, mas não se limitando, à ANPD; e
k) “ANPD” significa a Autoridade Nacional de Proteção de Dados no Brasil, conforme definido na LGPD.
13.3. Uso de Dados Pessoais
13.3.1. A prestação dos Serviços do Contrato pressupõe o compartilhamento de Dados Pessoais. Em razão disto, o(a)(s) CONTRATADO(A)(S) deverá(ão) realizar o Tratamento de Dados Pessoais com a finalidade ou em conexão com as seguintes atividades:
(a) realizar tarefas administrativas e de diligência relevantes antes do cumprimento das finalidades do objeto deste Contrato;
(b) o cumprimento, de forma ampla, do objeto deste Contrato;
(c) outras atividades pertinentes permitidas ou em conformidade com a LGPD ("Princípio da Finalidade").
13.3.2. O(A)(s) CONTRATADO(A)(S) deverá(ão) observar a boa-fé e os princípios previstos no Artigo 6º da LGPD em toda atividade de Tratamento dos Dados Pessoais.
13.3.3. Os titulares dos Dados Pessoais eventualmente coletados ou compartilhados no âmbito deste Contrato poderão requerer os direitos previstos no Artigo 18 da LGPD, devendo as Partes cumprirem com o requisitado, dentro de suas limitações e de seus papéis como Agentes de Tratamento.
13.3.4. As obrigações de proteção dos Dados Pessoais obtidos em decorrência do presente Contrato vigoram a partir da data de sua assinatura e perdurarão enquanto houver Tratamento de Dados Pessoais obtidos em razão deste Contrato, mesmo que apenas para fins de armazenamento dos dados.
13.3.5. Sem prejuízo do acima disposto, na hipótese de a(s) CONTRATANTE(S), por qualquer razão, vir(em) a ser responsabilizada(s) por quaisquer obrigações decorrentes e/ou relativas da utilização indevida dos Dados Pessoais pelo(a)(s) CONTRATADO(A)(S), obtidos em decorrência deste Contrato, o(a)(s) CONTRATADO(A)(S) deverá(ão) ressarcir integralmente a(s) CONTRATANTE(S) por todas e quaisquer despesas, inclusive honorários advocatícios e custas judiciais, decorrentes de tais reclamações e/ou ações.
13.4. Dados de menores
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O conteúdo gerado por IA pode estar incorreto.]O eventual Tratamento de Dados Pessoais de crianças e adolescentes se dará nos termos do Artigo 14 da LGPD, sempre em seu melhor interesse. Nos casos que envolverem dados de crianças, o Tratamento de Dados Pessoais será realizado, quando pertinente e cabível, por meio de consentimento específico, coletado em momento oportuno e em destaque dado por pelo menos um dos pais ou pelo responsável legal, sem exclusão da utilização de outras bases legais mais apropriadas, conforme o caso específico.
13.5. Dos Colaboradores do(a)(s) CONTRATADO(A)(S)
13.5.1. O(A)(s) CONTRATADO(A)(S) deverá(ão) orientar seus Colaboradores e demais pessoas a ele(a)(s) vinculadas (como, por exemplo, prestadores terceirizados de serviços), quanto à responsabilidade pelos Tratamento de Dados Pessoais e informá- las que os Dados Pessoais estão sujeitos a Leis e Regulamentos de Proteção de Dados.
13.5.2. O(A)(s) CONTRATADO(A)(S) deve(m) também exigir de seus Colaboradores e demais pessoas a ele(a)(s) vinculadas (como, por exemplo, prestadores terceirizados de serviços), que avaliem a real necessidade da utilização de Dados Pessoais em suas atividades de forma geral, enfatizando que os Dados Pessoais não podem ser utilizados para finalidades alheias ao objeto deste Contrato.
13.6. Das obrigações do Operador
13.6.1. A Parte que realizar o Tratamento de Dados pessoais de acordo com as instruções recebidas do Controlador e/ou em nome deste, será considerada Operador. Na hipótese de uma das Partes realizar o Tratamento de Dados Pessoais da outra como Operador, de acordo com este Contrato, as seguintes disposições serão aplicadas:
a) Cumprir com todas as obrigações expressas de um Operador, conforme estabelecido na LGPD, em particular seus Artigos 37, 39, 42 e 46;
b) Realizar o Tratamento dos Dados Pessoais obtidos do Controlador com base nas suas instruções, no presente Contrato e de acordo com a Leis e Regulamentos de Proteção de Dados e, em especial, a LGPD, além de cumprir prontamente com toda e qualquer instrução ou solicitação do Controlador, a qualquer tempo;
c) Cooperar com o Controlador no devido cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e no atendimento a eventuais solicitações de Autoridades Fiscalizadoras;
d) Informar, quando solicitado pelo Controlador, quais Dados Pessoais foram coletados, as formas de Tratamento utilizadas e quais as medidas de proteção adotadas, bem como o local de armazenamento desses dados;
e) Abster-se de efetuar o Tratamento de Dados Pessoais para qualquer outra finalidade que não aquelas previstas neste Contrato;
f) Não revelar nem divulgar os Dados Pessoais a qualquer empregado, subcontratado ou empresa afiliada da Controladora ou qualquer terceiro que não tenham relação com as atividades de Tratamento realizadas em razão deste Contrato, exceto mediante autorização prévia e por escrito do Controlador ou conforme possa ser exigido pela legislação aplicável;
g) Implementar todas as medidas técnicas, administrativas, preventivas e corretivas necessárias ou apropriadas para proteger a segurança e o sigilo dos Dados Pessoais obtidos em decorrência do Contrato, responsabilizando-se por qualquer destruição, perda, alteração, divulgação, acesso ou outra forma de Tratamento não autorizado;
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O conteúdo gerado por IA pode estar incorreto.]Notificar o Controlador a respeito de qualquer solicitação feita por qualquer titular de Dados Pessoais e/ou Autoridades Fiscalizadoras em decorrência do Contrato; e
i) Nos casos em que for necessária a obtenção de consentimento para Tratamento dos dados, providenciar, se for o caso, sua obtenção conforme instruções do Controlador, bem como seu registro de forma segura durante a vigência do Contrato e pelo prazo adicional de cinco anos após expirada sua vigência ou sua rescisão.
13.7. Suboperadores
13.7.1. Caso o Operador pretenda envolver outros Operadores no Tratamento dos Dados Pessoais do Controlador, deverá informar ao Controlador e celebrar Contrato ou formalizar a relação por meio de documentos que submetam este Suboperador ao mesmo nível de proteção de dados exigido pelo presente Contrato.
13.8. Das obrigações do Controlador
13.8.1. A Parte que determinar as finalidades e os meios de Tratamento dos Dados Pessoais, ou seja, o “porquê” e o “como” desse Tratamento, será considerada Controlador. Na condição de Controlador, de acordo com este Contrato, as seguintes disposições serão a ela aplicadas:
a) Disponibilizar os Dados Pessoais para que o Operador possa realizar os Serviços contratados, garantindo que os Dados Pessoais tenham sido coletados de acordo com as disposições e princípios das Leis e Regulamentos de Proteção de Dados, e, especialmente, que o tratamento pretendido pelo Controlador esteja devidamente subsidiado por uma das bases legais descritas pela LGPD;
b) Disponibilizar ao Operador todas as instruções necessárias para realização das atividades de Tratamento de Dados Pessoais que deverão ser realizadas no contexto do Contrato. Isto inclui aquelas relacionadas à coleta de Dados Pessoais pelo Operador, em nome do Controlador, quando necessário;
c) Informar prontamente ao Operador em todos os casos de alteração ou inexatidão dos Dados Pessoais; e 
d) Cooperar com o Operador, quando aplicável, no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD, Leis e Regulamentos de Proteção de Dados e demais legislações aplicáveis, e no atendimento a eventuais solicitações de Autoridades Fiscalizadoras.
13.9. Controladoria conjunta ou independente
13.9.1. As partes reconhecem e concordam que podem ser conjuntamente responsáveis pelo Tratamento de Dados Pessoais na medida em que estiverem presentes os requisitos estabelecidos pela ANPD. Na ausência desses requisitos, haverá controladoria independente, respondendo cada parte pelas atividades de tratamento que realizar.
13.10. Transferência Internacional de Dados
13.10.1. Qualquer Tratamento de Dados Pessoais no exterior realizado pelo(a)(s) CONTRATADO(A)(S) deverá implementar os mecanismos de transferência internacional apropriados exigidos pelo Artigo 33 da LGPD, conforme o caso, e ser previamente aprovado por escrito pela(s) CONTRATANTE(S).
13.11. Confidencialidade
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O conteúdo gerado por IA pode estar incorreto.]O(A)(s) CONTRATADO(A)(S) deverá(ão) assegurar que seus Colaboradores, terceiros ou outras pessoas que efetuarem o Tratamento de Dados Pessoais em benefício da(s) CONTRATANTE(S) estejam sujeitos a deveres de confidencialidade, mediante termo por escrito.
13.12. Cooperação
13.12.1. O(A)(s) CONTRATADO(A)(S) deverá(ão) auxiliar a(s) CONTRATANTE(S) em caso de requisições oriundas de Autoridades Fiscalizadoras, bem como a questionamentos sobre segurança dos dados, notificação de incidentes de segurança, relatórios de impacto de proteção de dados e no atendimento a eventuais demandas dos titulares dos dados.
13.12.2. O(A)(s) CONTRATADO(A)(S) deverá(ão) disponibilizar para a(s) CONTRATANTE(S) todas as informações necessárias para demonstrar o cumprimento de suas obrigações e se submeter(em) a auditorias e inspeções conduzidas pela(s) CONTRATANTE(S), ou por quem ela indicar.
13.13. Incidentes de Segurança
13.13.1. O(A)(s) CONTRATADO(A)(S) deverá(ão) informar imediatamente a(s) CONTRATANTE(S) a respeito de qualquer incidente de segurança não trivial, real ou suspeito, envolvendo Dados Pessoais relacionados ao presente Contrato, por quaisquer meios. O prazo dessa comunicação nunca deverá ser superior a 24 (vinte e quatro) horas da ciência do incidente de segurança.
13.14. Eliminação e/ou Devolução de Dados Pessoais
13.14.1. Sempre que aplicável, o(a)(s) CONTRATADO(A)(S) deverá(ão) eliminar e/ou devolver ao final da vigência do Contrato e/ou em outro momento, por determinação da(s) CONTRATANTE(S), os Dados Pessoais obtidos para execução do Contrato, salvo se houver base legal ou cumprimento Leis e Regulamentos de Proteção de Dados que autorizem a sua manutenção.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO COMPLIANCE, ANTICORRUPÇÃO E DUE DILIGENCE
14.1. O(A)(s) CONTRATADO(A)(S) declara(m) conhecer o Código de Conduta Ética do(s) CONTRATANTE(S), disponível em https://jornalismo.portaldaindustria.com.br/cni/codigo-de-conduta-etica/, e que o cumprirá, por si, por seus agentes ou qualquer pessoa agindo em seu nome, em todas as suas relações com o(s) CONTRATANTE(S) decorrentes da presente contratação, comprometendo-se a adotar e a manter padrões e práticas de governança, ética e integridade de acordo com as diretrizes nele estabelecidas.
14.2 O(A)(s) CONTRATADO(A)(S) declara(m) que manterá(ão) até o final da vigência deste Contrato, conduta ética e proba na execução do respectivo objeto, assim como declara(m) que não possui(em) qualquer envolvimento em crimes ou condutas que estejam em desacordo com as normas vigentes de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira.
14.3 O(A)(s) CONTRATADO(A)(S) concorda(m) em notificar prontamente o(s) CONTRATANTE(S) caso tome(m) conhecimento de que algum ato considerado contrário às normas vigentes de prevenção à corrupção e boas práticas previstas na legislação brasileira e nos normativos das entidades e órgãos nacionais do Sistema Indústria tenha sido praticado, direta ou indiretamente, por um de seus representantes, colaboradores ou terceiros contratados.
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O conteúdo gerado por IA pode estar incorreto.]14.4. As Partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n.º 8.429/1992) e a Lei n.º 12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, “Leis Anticorrupção”), e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores, diretores, empregados, colaboradores, agentes, consultores, prestadores de serviços, subempreiteiros, outorgados ou subcontratados em geral, bem como prepostos que venham a agir em seu respectivo nome. Adicionalmente, cada uma das Partes declara que mantém políticas e procedimentos internos que assegurem integral cumprimento das Leis Anticorrupção, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das suas políticas e procedimentos internos, ambas as Partes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste instrumento contratual e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições:
(i) não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor, gratificação, comissão, recompensa ou vantagem de qualquer natureza a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou, ainda, quaisquer outras pessoas, empresas e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente;
(ii) abster-se de financiar, custear, patrocinar, ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos que atentem contra Lei n.º 12.846/2013, assim como abster-se de utilizar de terceira pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;
(iii) adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores, empregados, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;
(iv) notificar imediatamente a outra Parte caso tenha conhecimento de qualquer ato ou fato que viole aludidas normas.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS ANEXOS
15.1. Fazem parte deste contrato, independente de transcrição: i. Termo de Referência; ii, Chamamento Público e demais anexos, se for o caso; iii. Proposta do(a) contratado(a); iv. Demais documentos que embasam a contratação.
15.2. No caso de divergência entre o contrato e os anexos, prevalecerá, nesta ordem: (i) Contrato; (ii) Termo de Referência; (iii) Chamamento Público e demais anexos, se for o caso; (iv) Proposta do(a) contratado(a); e (v) Demais documentos que embasam a contratação.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1. A tolerância por qualquer das partes quanto ao descumprimento das condições estipuladas será interpretada como mera liberalidade, não podendo ser invocada como novação contratual ou renúncia de direitos;
16.2. É vedado a qualquer uma das Partes delegar, ceder ou transferir a terceiros os direitos e deveres objeto do presente Contrato, salvo com a prévia autorização da outra Parte; vedada, em qualquer caso, a delegação, cessão ou transferência total do objeto.
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O conteúdo gerado por IA pode estar incorreto.]A subcontratação ou cessão autorizada pela(s) CONTRATANTE(S) em hipótese alguma exonera o(a)(s) CONTRATADO(A)(S) das suas responsabilidades e obrigações assumidas neste Contrato, mantendo a CONTRATADA a total responsabilidade perante a(s) CONTRATANTE(S) pelos atos ou omissões de terceiros em decorrência da subcontratação.
16.3. Se a(s) CONTRATANTE(S)for(em) autuada(s), notificada(s), citada(s), intimada(s) ou condenada(s) em razão do não cumprimento, em época própria, de qualquer obrigação atribuível ao(à)(s) CONTRATADO(A)(S), seja de natureza fiscal, trabalhista ou previdenciária, assistir-lhe(s)-á o direito de reter os pagamentos devidos na forma do item 8.1 VII, até que o(a)(s) CONTRATADO(A)(S) satisfaça(m) a respectiva obrigação ou até que a(s) CONTRATANTE(S) seja(m) excluída(s) do pólo passivo da autuação, notificação, citação, intimação ou condenação, mediante decisão irrecorrível.
16.3.1. O(a)(s) CONTRATADO(A)(S) ressarcirá(ão) a(s) CONTRATANTE(S), independentemente do resultado dos processos judiciais ou administrativos, o valor das horas que forem despendidas por seus advogados, prepostos, além das despesas judiciais e administrativas e dos custos que incorrer, servindo de base para o ressarcimento aqui pactuado a remuneração dos advogados e prepostos da(s) CONTRATANTE(S).
16.3.2. Caso já tenham sido efetuados pela(s) CONTRATANTE(S) todos os pagamentos e importâncias devidas à(s) CONTRATADA(S), ou se o Contrato já tiver sido encerrado ou não havendo possibilidade de compensação satisfatória, assistirá à(s) CONTRATANTE(S) o direito de cobrar judicialmente tais obrigações do(a)(s) CONTRATADO(A)(S), servindo, para tanto, o presente instrumento como título executivo extrajudicial.
16.4. Os empregados do(a)(s) CONTRATADO(A)(S), em razão da natureza civil da contratação, não manterão qualquer vínculo com a(s) CONTRATANTE(S), sendo o(a)(s) CONTRATADO(A)(S) responsável(eis) por todos e quaisquer ônus ou encargos decorrentes das legislações fiscais, trabalhistas, e social referentes aos referidos empregados.
16.5. Os termos deste contrato poderão ser alterados de comum acordo entre as partes, mediante a celebração de termos aditivos, ou mediante apostilamento, nos casos admitidos pelo art. 38, § 2º do RCA do SESI/SENAI.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO E DA LEGISLAÇÃO
17.1. Fica eleito o Foro de Brasília - DF, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões relativas da contratação.
17.2. Aplicar-se-á ao(s) CONTRATANTE(S) a legislação da República Federativa do Brasil, atinente às entidades privadas, e cumulativa e exclusivamente ao SENAI e SESI, os seus Regulamentos para Contratação e Alienação - RCA.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ASSINATURA POR MEIO ELETRÔNICO
18.1. As Partes reconhecem e concordam que (i) este contrato poderá ser assinado de forma eletrônica, nos termos da Medida Provisória 2.200-2, de 24 de agosto de 2001 (“MP 2.200”), sendo tal assinatura aceita e admitida como válida pelas Partes; e (ii) as PARTES reconhecem que serão válidas e eficazes as assinaturas eletrônicas dos seus representantes legais, nos termos do artigo 10, § 2º da Medida Provisória 2.200/2001- 2, sendo o presente contrato assinado eletronicamente admitido pelas Partes como autêntico, íntegro e válido.
E, por estarem justas e acertadas, firmam as Partes o presente Contrato na presença das testemunhas abaixo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
Brasília,
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	Representante legal do(a) CONTRATANTE
RAZÃO SOCIAL DO(A) CONTRATANTE
 



_____________________________________________
Representante legal do(a) CONTRATADO(A)
RAZÃO SOCIAL DO(A) CONTRATADO(A)

Testemunhas:
	
Nome 
CPF
2. 	
Nome 
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ANEXO IV
TERMO DE RESPONSABILIDADE DE CADASTRAMENTO (CHAMAMENTO PÚBLICO) 
Eu, ____________________________________________________________________________, inscrito no CPF sob o nº_____________________, representante legal da empresa_____________ _______________________________________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________________, declaro minha intenção de obter a CHAVE DE ACESSO aos Órgãos e Entidades Nacionais do Sistema Indústria (SESI/SENAI) tendo-a sob minha responsabilidade e comprometo-me a: 
I. Utilizar a referida chave de acesso, sob minha inteira e exclusiva responsabilidade, isentando, do seu uso indevido, os Órgãos e Entidades Nacionais do Sistema Indústria; 
II. Manter a necessária cautela com a chave de acesso quando da sua exibição em tela, ao imprimi-la em papéis, na gravação em meios eletrônicos, ou qualquer outra forma, a fim de evitar que sejam utilizados de forma indevida e/ou por pessoas não autorizadas; 
III. Alterar a senha de acesso ao Portal de Compras, sempre que obrigatório ou que tenha suposição de descoberta por terceiros, e não usar combinações simples que possam ser facilmente descobertas; 
IV. Observar e cumprir as boas práticas de segurança da informação, e suas diretrizes, bem como este Termo de Responsabilidade; 
V. Responder, em todas as instâncias, pelas consequências das ações ou omissões de minha parte, que possam pôr em risco ou comprometer a exclusividade de conhecimento da minha senha, ou das transações a que tenha acesso; 
Declaro estar plenamente esclarecido e consciente que:
a) É minha responsabilidade cuidar da integridade, confidencialidade e disponibilidade dos dados e informações contidas no Portal de Compras, devendo comunicar, por escrito, quaisquer indícios ou possibilidades de irregularidades, de desvios ou falhas identificadas. 
b) Será responsabilizado civil, penal e administrativamente aquele que inserir ou facilitar a inserção de dados falsos, alterar ou excluir indevidamente dados corretos do Portal de Compras, com o fim de obter vantagem indevida para si ou para outrem, ou para causar dano, bem como modificar qualquer aspecto do Portal de Compras dos Órgãos e Entidades Nacionais do Sistema Indústria, sem autorização de autoridade competente, ficando o infrator sujeito às punições legais previstas.
Declaro, nesta data, ter ciência e estar de acordo com os procedimentos acima descritos, comprometendo-me a respeitá-los e cumpri-los plena e integralmente, além de manter sempre verossímeis e fidedignos os dados informados e documentos encaminhados ao Órgãos e Entidades que integram o Sistema Indústria. 
A chave de acesso ao Portal de Compras dos Órgãos e Entidades Nacionais do Sistema Indústria deverá ser encaminhada ao e-mail informado durante a realização do Pré-cadastro constante no referido Portal. 
__________________, ____ de _________________ de 2024.
____________________________________
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
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